
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MIRANDÓPOLIS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SICOOB COOPCRED - COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS 

FORNECEDORES DE CANA E AGROPECUARISTAS DA REGIÃO OESTE PAULISTA, 

pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 53.623.781/0001-37, 

e com sede administrativa localizada na Rua Praça da Bandeira nº 80, Centro, CEP 16880-

000, Valparaiso/SP, por seus advogados que esta subscreve, conforme instrumento de 

procuração (doc.j.), vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos termos do 

artigo 783 e 784, III c.c. 824, e seguintes, do Código de Processo Civil, e artigo 26, e seguintes, 

da lei 10.931/04, propor a presente 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
 

em face de JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME, micro empresa inscrita no CNPJ 

sob o nº: 08.738.617/0001-10, sediada na Rua Dr. Edgar Raimundo da Costa, nº: 1037, centro, 

cidade de Mirandópolis/SP, CEP 16.800-000, e, JAIR SOARES DA SILVA, brasileiro, solteiro, 

motorista, portador do Rg nº: 61.942.763-6 e inscrito no CPF sob o nº: 049.586.448-06, 

residente e domiciliado na Rua Juli Abaldoina Cabrine, nº: 448, Jardim Nossa Senhora de 

Fátima, cidade de Mirandópolis/SP, CEP 16.800-000, pelas razões de fato e de direito a seguir 

aduzidas: 
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O primeiro executado emitiu em favor do exequente uma Cédula de Crédito 

Bancário nº CG00019/2017 (doc.j.), firmada em 26/01/2017, pelo valor de R$ 5.000,00, sendo 

que, referido valor, deveria ser pago até o dia 26/01/2018. 

 

Ocorre que os executados não honraram em dia com o referido pagamento, 

estando inadimplida desde o vencimento, conforme cláusula contratual. 

 

O exequente esgotou todos os meios e vias buscando uma solução amigável 

para saldar seu crédito junto ao executado; porém, sem sucesso, restando infrutífera as 

inúmeras tentativas de acordo sem utilização do Poder Judiciário. 

 

Diante da inércia dos executados em saldar amigavelmente o débito, não 

restou alternativa ao exequente senão promover a presente execução, cujo valor atualizado do 

débito importa em R$ 8.035,74 (oito mil e trinta e cinco reais e setenta e quatro centavos), 

conforme planilha anexa, que desta faz parte integrante, em cumprimento ao disposto no artigo 

798, I, “b”, do Código de Processo Civil, e artigo 28, §2º, da lei 10.931/04.  

 
 

DOS PEDIDOS 

 

Diante o todo acima exposto é a presente para requerer a Vossa Excelência se digne 

em determinar o que segue: 

 

1. A citação dos executados, através de Oficial de Justiça, nos termos dos artigos 

829 e 839 c.c. 212, todos do Código de Processo Civil, para que estes mesmos 

executados promovam o pagamento integral do débito, no prazo legal, que 

devidamente atualizado importa R$ 8.035,74 (oito mil e trinta e cinco reais 

e setenta e quatro centavos), valor este que deverá, ainda, ser devidamente 

acrescido das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios, 

até a data do efetivo pagamento. 

 

2. Considerando que o exequente já esgotou todos os meios e tentativas de 

recebimento amigável do débito, bem como entendimento ao artigo 319, VII, do 

Código de Processo Civil, informa o exequente que não tem interesse na 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
26

-4
7.

20
19

.8
.2

6.
03

56
 e

 c
ód

ig
o 

53
B

B
E

20
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 A
LC

E
B

IA
D

E
S

 A
R

TI
O

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
03

/2
01

9 
às

 2
0:

55
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
82

64
72

01
98

26
03

56
.

fls. 2



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

realização da audiência de conciliação. 

 

3. A condenação do executado ao pagamento das custas, despesas processuais, 

bem como honorários advocatícios, nos termos da lei. 

 

4. Por fim, admitida a presente execução, requer, nos termos do artigo 828, do 

Código de Processo Civil, a expedição de certidão, para fins de averbação no 

registro de imóveis, de veículos ou de outros bens sujeitos a penhora, arresto ou 

indisponibilidade. 

 
 

DO VALOR DA CAUSA 

 

Atribui-se a presente ação o valor R$ 8.035,74 (oito mil e trinta e cinco reais e 

setenta e quatro centavos). 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento! 

 

Araçatuba/SP, 25 de março de 2019. 

 

 

LAURO GUSTAVO MIYAMOTO       
Advogado – OAB/SP 232.238     
(assinado digitalmente) 

 

CARLOS ALCEBIADES ARTIOLI       
Advogado – OAB/SP 197.621     
(assinado digitalmente) 
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:28:31

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
28/12/2016 SALDO ANTERIOR 0,00C
28/12/2016 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
28/12/2016 28122016 DEP.DINHEIRO 150,00C

NOME: INTEGRALIZAÇÃO
SALDO DO DIA ===== > 150,00C

29/12/2016 3006 DEB.PARCELAS SUBSC./INTEGR. 150,00D
SALDO DO DIA ===== > 0,00C

RESUMO
SALDO EM CONTA CORRENTE (+): 0,00C
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 0,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 0,00C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA:
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 4,32%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545308955193.html

1 of 1 20/12/2018 10:29P
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:29:30

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
29/12/2016 SALDO ANTERIOR 0,00C
29/12/2016 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*

RESUMO
SALDO EM CONTA CORRENTE (+): 0,00C
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 0,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 0,00C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA:
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 4,32%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545308971680.html

1 of 1 20/12/2018 10:29P
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:29:59

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
29/12/2016 SALDO ANTERIOR 0,00C
29/12/2016 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
02/02/2017 116 EXTRATO MÊS(P) 0,50D

RESUMO
SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -0,50D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 4.999,50C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 03/05/2017 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309001021.html

1 of 1 20/12/2018 10:30P
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:30:11

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
02/02/2017 SALDO ANTERIOR 0,50D
02/02/2017 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
30/03/2017 SEG/30-03 DÉB.SEGURO PRESTAMISTA 36,00D

SALDO DO DIA ===== > 36,50D
31/03/2017 31032017 DEP.DINHEIRO 50,00C
31/03/2017 LC/31-3 JUROS CONTA GARANTIDA 0,06D

SALDO DO DIA ===== > 13,44C
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): 13,44C
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 5.013,44C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 28/02/2018 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309013304.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:30:33

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
31/03/2017 SALDO ANTERIOR 13,44C
31/03/2017 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
03/04/2017 IOF/3-4 DÉB.IOF 0,14D

SALDO DO DIA ===== > 13,30C
24/04/2017 249879 SAQUE - REDE COMPARTILHADA 600,00D

0000000000000000000RED INTERLIGADA 2 4HS
SALDO DO DIA ===== > 586,70D

25/04/2017 170341 SAQUE - REDE COMPARTILHADA 600,00D
0000000000000000000RED INTERLIGADA 2 4HS

25/04/2017 192 SAQUE TERMINAL 4,89D
25/04/2017 193 EXTRATO MOVIMENTO (E) 1,59D

SALDO DO DIA ===== > 1.193,18D
26/04/2017 099466 SAQUE - REDE COMPARTILHADA 600,00D

0000000000000000000RED INTERLIGADA 2 4HS
26/04/2017 192 SAQUE TERMINAL 4,89D

SALDO DO DIA ===== > 1.798,07D
27/04/2017 192 SAQUE TERMINAL 4,89D

SALDO DO DIA ===== > 1.802,96D
28/04/2017 LC/28-4 JUROS CONTA GARANTIDA 9,52D

SALDO DO DIA ===== > 1.812,48D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -1.812,48D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 3.187,52C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 28/02/2018 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309034595.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:30:43

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
28/04/2017 SALDO ANTERIOR 1.812,48D
28/04/2017 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
02/05/2017 IOF/2-5 DÉB.IOF 0,44D
02/05/2017 IOF/2-5 DÉB.IOF 6,89D

SALDO DO DIA ===== > 1.819,81D
08/05/2017 190725 SAQUE - REDE COMPARTILHADA 100,00D

0000000000000000000RED INTERLIGADA 2 4HS
08/05/2017 192 SAQUE TERMINAL 4,89D

SALDO DO DIA ===== > 1.924,70D
12/05/2017 12052017 DEP.DINHEIRO 2.500,00C

SALDO DO DIA ===== > 575,30C
24/05/2017 337920 SAQUE - REDE COMPARTILHADA 550,00D

0000000000000000000RED INTERLIGADA 2 4HS
24/05/2017 116 EXTRATO MÊS(P) 0,50D

SALDO DO DIA ===== > 24,80C
25/05/2017 192 SAQUE TERMINAL 4,89D
25/05/2017 193 EXTRATO MOVIMENTO (E) 1,59D

SALDO DO DIA ===== > 18,32C
31/05/2017 LC/31-5 JUROS CONTA GARANTIDA 45,70D

SALDO DO DIA ===== > 27,38D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -27,38D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 4.972,62C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 28/02/2018 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309044907.html

1 of 1 20/12/2018 10:30P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
26

-4
7.

20
19

.8
.2

6.
03

56
 e

 c
ód

ig
o 

53
B

B
E

2C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 A
LC

E
B

IA
D

E
S

 A
R

TI
O

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
03

/2
01

9 
às

 2
0:

55
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
82

64
72

01
98

26
03

56
.

fls. 57



SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:30:55

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
31/05/2017 SALDO ANTERIOR 27,38D
31/05/2017 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
01/06/2017 IOF/1-6 DÉB.IOF 0,84D
01/06/2017 IOF/1-6 DÉB.IOF 0,53D

SALDO DO DIA ===== > 28,75D
12/06/2017 836126 SAQUE - REDE COMPARTILHADA 200,00D

0000000000000000000RED INTERLIGADA 2 4HS
SALDO DO DIA ===== > 228,75D

19/06/2017 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 1.371,67D
SALDO DO DIA ===== > 1.600,42D

20/06/2017 23 DEP.DINHEIRO 1.700,00C
SALDO DO DIA ===== > 99,58C

30/06/2017 LC/30-6 JUROS CONTA GARANTIDA 6,25D
SALDO DO DIA ===== > 93,33C

RESUMO
SALDO EM CONTA CORRENTE (+): 93,33C
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 5.093,33C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 28/02/2018 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309066573.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:31:14

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
30/06/2017 SALDO ANTERIOR 93,33C
30/06/2017 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
03/07/2017 IOF/3-7 DÉB.IOF 0,14D
03/07/2017 IOF/3-7 DÉB.IOF 5,98D

SALDO DO DIA ===== > 87,21C
14/07/2017 14072017 DEP.DINHEIRO 1.504,00C

SALDO DO DIA ===== > 1.591,21C
19/07/2017 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 1.503,67D

SALDO DO DIA ===== > 87,54C
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): 87,54C
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 5.087,54C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 28/02/2018 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309076265.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:31:20

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
19/07/2017 SALDO ANTERIOR 87,54C
19/07/2017 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
21/08/2017 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 871,66D

SALDO DO DIA ===== > 784,12D
28/08/2017 34 SAQUE NA AGENCIA 1.800,00D

NOME: JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE -
CPF: 08.738.617 0001-10

28/08/2017 280403 COMPRA MASTERCARD MAESTRO 58,37D
NILTON SUPERMERCADO MIRANDOPOLIS BRA
SALDO DO DIA ===== > 2.642,49D

31/08/2017 LC/31-8 JUROS CONTA GARANTIDA 23,73D
SALDO DO DIA ===== > 2.666,22D

RESUMO
SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -2.666,22D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 2.333,78C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 28/02/2018 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309082442.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:31:31

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
31/08/2017 SALDO ANTERIOR 2.666,22D
31/08/2017 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
01/09/2017 IOF/1-9 DÉB.IOF 0,66D
01/09/2017 IOF/1-9 DÉB.IOF 10,13D

SALDO DO DIA ===== > 2.677,01D
18/09/2017 18092017 DEP.DINHEIRO 2.000,00C

SALDO DO DIA ===== > 677,01D
19/09/2017 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 1.012,00D

SALDO DO DIA ===== > 1.689,01D
22/09/2017 000.038 DÉB.EMISSÃO TED-STR MESMA TITULARIDADE 3.000,00D

JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
22/09/2017 186 TED PESSOAL 7,00D

SALDO DO DIA ===== > 4.696,01D
25/09/2017 25092017 DEP.DINHEIRO 3.000,00C

SALDO DO DIA ===== > 1.696,01D
29/09/2017 LC/29-9 JUROS CONTA GARANTIDA 132,15D

SALDO DO DIA ===== > 1.828,16D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -1.828,16D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 3.171,84C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 28/02/2018 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309093156.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:32:13

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
29/09/2017 SALDO ANTERIOR 1.828,16D
29/09/2017 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
02/10/2017 IOF/2-10 DÉB.IOF 3,11D
02/10/2017 IOF/2-10 DÉB.IOF 15,82D

SALDO DO DIA ===== > 1.847,09D
16/10/2017 097226 COMPRA MASTERCARD MAESTRO 52,24D

RESTAURANTE MAKRO LJ66 ARACATUBA BRA
SALDO DO DIA ===== > 1.899,33D

19/10/2017 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 912,00D
SALDO DO DIA ===== > 2.811,33D

31/10/2017 LC/31-10 JUROS CONTA GARANTIDA 125,06D
SALDO DO DIA ===== > 2.936,39D

RESUMO
SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -2.936,39D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 2.063,61C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 28/02/2018 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309134858.html

1 of 1 20/12/2018 10:32P
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:32:21

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
31/10/2017 SALDO ANTERIOR 2.936,39D
31/10/2017 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
01/11/2017 IOF/1-11 DÉB.IOF 2,87D
01/11/2017 IOF/1-11 DÉB.IOF 4,21D

SALDO DO DIA ===== > 2.943,47D
17/11/2017 17112017 DEP.DINHEIRO 850,00C
17/11/2017 17112017 DEP.CHEQUE BLOQ.2D 170,00*

SALDO DO DIA ===== > 2.093,47D
20/11/2017 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 912,00D

SALDO DO DIA ===== > 3.005,47D
21/11/2017 17112017 LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO BLOQUEADO 170,00C

SALDO DO DIA ===== > 2.835,47D
30/11/2017 LC/30-11 JUROS CONTA GARANTIDA 149,89D

SALDO DO DIA ===== > 2.985,36D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -2.985,36D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 2.014,64C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 28/02/2018 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309142874.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:32:30

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
30/11/2017 SALDO ANTERIOR 2.985,36D
30/11/2017 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
01/12/2017 IOF/1-12 DÉB.IOF 3,48D
01/12/2017 IOF/1-12 DÉB.IOF 4,06D

SALDO DO DIA ===== > 2.992,90D
19/12/2017 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 514,07D

SALDO DO DIA ===== > 3.506,97D
29/12/2017 LC/29-12 JUROS CONTA GARANTIDA 162,44D

SALDO DO DIA ===== > 3.669,41D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -3.669,41D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 1.330,59C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 28/02/2018 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309151955.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:32:48

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
29/12/2017 SALDO ANTERIOR 3.669,41D
29/12/2017 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
02/01/2018 IOF/2-1 DÉB.IOF 4,10D
02/01/2018 IOF/2-1 DÉB.IOF 2,60D

SALDO DO DIA ===== > 3.676,11D
19/01/2018 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 697,83D

SALDO DO DIA ===== > 4.373,94D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -4.373,94D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 626,06C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 28/02/2018 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309170493.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:33:14

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
19/01/2018 SALDO ANTERIOR 4.373,94D
19/01/2018 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
01/02/2018 IOF/1-2 DÉB.IOF 5,04D
01/02/2018 IOF/1-2 DÉB.IOF 2,68D
01/02/2018 LC-201801 JUROS CONTA GARANTIDA 236,75D

SALDO DO DIA ===== > 4.618,41D
15/02/2018 15022018 DEP.DINHEIRO 500,00C

SALDO DO DIA ===== > 4.118,41D
19/02/2018 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 610,83D

SALDO DO DIA ===== > 4.729,24D
28/02/2018 SEG/28-02 DÉB.SEGURO PRESTAMISTA 3,00D

SALDO DO DIA ===== > 4.732,24D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -4.732,24D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 267,76C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 30/03/2018 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309195973.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:33:22

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
28/02/2018 SALDO ANTERIOR 4.732,24D
28/02/2018 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
01/03/2018 IOF/1-3 DÉB.IOF 5,27D
01/03/2018 IOF/1-3 DÉB.IOF 3,26D
01/03/2018 LC-201802 JUROS CONTA GARANTIDA 226,92D

SALDO DO DIA ===== > 4.967,69D
19/03/2018 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 953,14D
19/03/2018 19032018 DEP.DINHEIRO 1.000,00C

SALDO DO DIA ===== > 4.920,83D
29/03/2018 SEG/29-03 DÉB.SEGURO PRESTAMISTA 36,00D

SALDO DO DIA ===== > 4.956,83D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -4.956,83D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 43,17C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 30/03/2019 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309203536.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:34:26

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
29/03/2018 SALDO ANTERIOR 4.956,83D
29/03/2018 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
02/04/2018 IOF/2-4 DÉB.IOF 6,29D
02/04/2018 IOF/2-4 DÉB.IOF 1,03D
02/04/2018 LC-201803 JUROS CONTA GARANTIDA 279,95D

SALDO DO DIA ===== > 5.244,10D
11/04/2018 11042018 DEP.DINHEIRO 300,00C

SALDO DO DIA ===== > 4.944,10D
19/04/2018 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 432,19D
19/04/2018 19042018 DEP.DINHEIRO 380,00C

SALDO DO DIA ===== > 4.996,29D
20/04/2018 116 EXTRATO MÊS(P) 0,50D

SALDO DO DIA ===== > 4.996,79D
30/04/2018 AD/30-4 JUROS ADIANT.DEPOSITANTE 10,98D

SALDO DO DIA ===== > 5.007,77D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -5.007,77D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DEVEDOR (=): -7,77D
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 30/03/2019 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309268137.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:34:34

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
30/04/2018 SALDO ANTERIOR 5.007,77D
30/04/2018 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
02/05/2018 IOF/2-5 DÉB.IOF 6,22D
02/05/2018 IOF/2-5 DÉB.IOF 1,33D
02/05/2018 LC-201804 JUROS CONTA GARANTIDA 264,11D

SALDO DO DIA ===== > 5.279,43D
10/05/2018 10052018 DEP.DINHEIRO 300,00C
10/05/2018 10052018 DEP.DINHEIRO 500,00C

SALDO DO DIA ===== > 4.479,43D
16/05/2018 16052018 DEP.DINHEIRO 500,00C

SALDO DO DIA ===== > 3.979,43D
21/05/2018 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 709,83D

SALDO DO DIA ===== > 4.689,26D
25/05/2018 25052018 DEP.DINHEIRO 310,00C

SALDO DO DIA ===== > 4.379,26D
30/05/2018 AD/30-5 JUROS ADIANT.DEPOSITANTE 11,27D

SALDO DO DIA ===== > 4.390,53D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -4.390,53D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 609,47C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 30/03/2019 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309276347.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:34:41

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
30/05/2018 SALDO ANTERIOR 4.390,53D
30/05/2018 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
01/06/2018 IOF/1-6 DÉB.IOF 5,88D
01/06/2018 IOF/1-6 DÉB.IOF 3,77D
01/06/2018 LC-201805 JUROS CONTA GARANTIDA 240,59D

SALDO DO DIA ===== > 4.640,77D
19/06/2018 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 763,53D
19/06/2018 19062018 DEP.DINHEIRO 500,00C

SALDO DO DIA ===== > 4.904,30D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -4.904,30D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DISPONÍVEL (=): 95,70C
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 30/03/2019 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309283264.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:34:52

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
19/06/2018 SALDO ANTERIOR 4.904,30D
19/06/2018 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
02/07/2018 IOF/2-7 DÉB.IOF 5,84D
02/07/2018 IOF/2-7 DÉB.IOF 1,95D
02/07/2018 LC-201806 JUROS CONTA GARANTIDA 260,20D

SALDO DO DIA ===== > 5.172,29D
19/07/2018 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 647,04D
19/07/2018 MASTERCARD ESTORNO DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 647,04C

SALDO DO DIA ===== > 5.172,29D
31/07/2018 AD/31-7 JUROS ADIANT.DEPOSITANTE 24,95D

SALDO DO DIA ===== > 5.197,24D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -5.197,24D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DEVEDOR (=): -197,24D
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 30/03/2019 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309293625.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:35:07

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
31/07/2018 SALDO ANTERIOR 5.197,24D
31/07/2018 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
01/08/2018 IOF/1-8 DÉB.IOF 6,56D
01/08/2018 IOF/1-8 DÉB.IOF 1,11D
01/08/2018 LC-201807 JUROS CONTA GARANTIDA 264,94D

SALDO DO DIA ===== > 5.469,85D
20/08/2018 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 716,37D
20/08/2018 MASTERCARD ESTORNO DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 716,37C

SALDO DO DIA ===== > 5.469,85D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -5.469,85D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DEVEDOR (=): -469,85D
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 30/03/2019 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309308190.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:35:15

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
20/08/2018 SALDO ANTERIOR 5.469,85D
20/08/2018 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
19/09/2018 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 166,74D
19/09/2018 MASTERCARD ESTORNO DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 166,74C

SALDO DO DIA ===== > 5.469,85D
25/09/2018 25092018 DEP.DINHEIRO 650,00C
25/09/2018 AD/25-9 JUROS ADIANT.DEPOSITANTE 60 130,24D

SALDO DO DIA ===== > 4.950,09D
26/09/2018 LC-201808 JUROS CONTA GARANTIDA 291,44D

SALDO DO DIA ===== > 5.241,53D
28/09/2018 AD/28-9 JUROS ADIANT.DEPOSITANTE 2,42D

SALDO DO DIA ===== > 5.243,95D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -5.243,95D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DEVEDOR (=): -243,95D
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 30/03/2019 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309316831.html

1 of 1 20/12/2018 10:35P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
26

-4
7.

20
19

.8
.2

6.
03

56
 e

 c
ód

ig
o 

53
B

B
E

2C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

A
R

LO
S

 A
LC

E
B

IA
D

E
S

 A
R

TI
O

LI
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

7/
03

/2
01

9 
às

 2
0:

55
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

00
82

64
72

01
98

26
03

56
.

fls. 73



SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:35:41

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
28/09/2018 SALDO ANTERIOR 5.243,95D
28/09/2018 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
01/10/2018 IOF/1-10 DÉB.IOF 13,61D
01/10/2018 IOF/1-10 DÉB.IOF 2,15D
01/10/2018 LC-201809 JUROS CONTA GARANTIDA 247,20D

SALDO DO DIA ===== > 5.506,91D
19/10/2018 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 50,91D
19/10/2018 MASTERCARD ESTORNO DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 50,91C

SALDO DO DIA ===== > 5.506,91D
31/10/2018 AD/31-10 JUROS ADIANT.DEPOSITANTE 79,61D

SALDO DO DIA ===== > 5.586,52D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -5.586,52D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DEVEDOR (=): -586,52D
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 30/03/2019 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309342691.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:35:50

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
31/10/2018 SALDO ANTERIOR 5.586,52D
31/10/2018 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
01/11/2018 IOF/1-11 DÉB.IOF 7,00D
01/11/2018 IOF/1-11 DÉB.IOF 1,30D
01/11/2018 LC-201810 JUROS CONTA GARANTIDA 273,77D

SALDO DO DIA ===== > 5.868,59D
19/11/2018 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 136,17D
19/11/2018 MASTERCARD ESTORNO DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 136,17C

SALDO DO DIA ===== > 5.868,59D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -5.868,59D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DEVEDOR (=): -868,59D
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 30/03/2019 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309351756.html
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

20/12/2018 EXTRATO CONTA CORRENTE 10:36:05

COOP.: 3216-6 / SICOOB COOPCRED
CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME
DATA DOCUMENTO HISTÓRICO VALOR 
19/11/2018 SALDO ANTERIOR 5.868,59D
19/11/2018 SALDO BLOQUEADO ANTERIOR 0,00*
19/12/2018 MASTERCARD DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 205,19D
19/12/2018 MASTERCARD ESTORNO DÉB.CONV.DEMAIS EMPRESAS 205,19C

SALDO DO DIA ===== > 5.868,59D
RESUMO

SALDO EM CONTA CORRENTE (+): -5.868,59D
SALDO EM CONTA INVESTIMENTO (+): 0,00C
LIMITE CONTA GARANTIDA (+): 5.000,00C
SALDO DEVEDOR (=): -868,59D
SALDO BLOQUEADO EM CONTA CORRENTE: 0,00*
SALDO BLOQUEADO EM CONTA INVESTIMENTO: 0,00*
VENCIMENTO CONTA GARANTIDA: 30/03/2019 
TAXA CONTA GARANTIDA (a.m.): 5,30%
CUSTO EFETIVO TOTAL - CET (a.m.): 5,80%
CUSTO EFETIVO TOTAL - CET (a.a.): 98,64%
PREVISÃO CPMF: 0,00D
PREVISÃO IOF: 12,38D
PREVISÃO ENCARGOS: 635,26D
PREVISÃO TARIFAS: 0,00D

000 EXTRATOS EMITIDOS ATÉ 18/12/2018
OUVIDORIA SICOOB: 08007250996

CONTA: 200.521-2 / JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME file:///C:/Users/matheusl3216_00/SisBrWEB/tmp/ext1545309366514.html
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Processamento Valor Devido Juros de Mora
dez/18 5.868,59R$               3%

Processamento Valor Devido Juros Remuneratórios

Processamento Valor devido Índice do mês devido Índice do mês atual Valor corrigido

dez/18 5.868,59R$               69,77911 70,507049 5.929,81R$         

5.929,81R$         

6.105,87R$         

647,64R$            

610,59R$            

671,65R$            

8.035,74             

PAGAMENTO PARCIAL

176,06R$                                            

HONORÁRIOS CONTRATUAIS

����MULTA - ARTIGO 523, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 10%

-R$                                                 

-R$                                                 

TOTAL

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - 10%

PREVISÃO DE IOF + ENCARGOS + TARIFAS

PLANILHA DE CÁLCULO

JUROS MORATÓRIOS - 1% AO MÊS

Total

Total de Juros de Mora

JUROS REMUNERATÓRIOS - 1,5 % AO MÊS

Total

176,06R$                                            

Rua Silva Jardim nº 88    –    Centro    –    CEP 16010-340    –    Araçatuba/SP
Tel.: (18) 3622-2910 e 3625-9539   -   e-mail: miyamoto@horizontesadvocacia.com.br

Total de Juros de Remuneratórios

CORREÇÃO MONETÁRIA - TABELA DEPRE

Total de Correção Monetária

MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO)

TOTAL - JUROS MORATÓRIOS + JUROS REMUNERATÓRIOS + CORR. MON. + MULTA

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - 5%
(Artigo 827, § 1º, do Código de Processo Civil)
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

27/03/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.32.50

5599905599                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: LAURO GUSTAVO MIYAMOTO                 

AGENCIA: 5599-9    CONTA:          4.618-3      

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  

Codigo de Barras   85870000001-4   32650185111-1

                   90590021409-9   69020190426-1

Banco                                        001

Data do pagamento                     27/03/2019

Nr de controle- Dare-SP          190590021409690

Valor Total                               132,65

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    

================================================

DOCUMENTO:  032701                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

D.FFD.9D7.DE9.FA6.838                           

================================================

Com Ourocard voce parcela em ate 18x nas lojas  

iPlace. Promocao valida ate 31/03/2019.         

Saiba mais em  beneficiosourocard.com.br.       
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

27/03/2019  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.33.17

5599905599                                      

                                                

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO            

                                                

CLIENTE: LAURO GUSTAVO MIYAMOTO                 

AGENCIA: 5599-9    CONTA:          4.618-3      

================================================

Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG                  

Codigo de Barras   85860000000-4   19960185111-6

                   90590021409-9   71020190426-0

Banco                                        001

Data do pagamento                     27/03/2019

Nr de controle- Dare-SP          190590021409710

Valor Total                                19,96

------------------------------------------------

COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A

PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO

PROCESSO SF 38-9078843/2001.                    

================================================

DOCUMENTO:  032702                              

AUTENTICACAO SISBB:                             

A.CC1.7B6.B66.17C.2AD                           

================================================

Com Ourocard voce parcela em ate 18x nas lojas  

iPlace. Promocao valida ate 31/03/2019.         

Saiba mais em  beneficiosourocard.com.br.       
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79���:���7 ��;��#$%&$�%'( ''&% �#$%&$�%'('#$&=�g����������h�i����i�)���������i�������j����������������k���k������li������i�j�������"�m�����n�����������h�i����i�)� ���i��i�����li��������
�i������
������ �;��
�;��";8�:�;"?$;9"�)�=&�>�&�#<'$%%%'	&#"��������
�i�������<%@��;�9�8����"�8�� ���	 "��;�")'><<%	%%%����� %'$%*$�%'(**<	%�$�(=%%%%	>�<*&=>�%%%%%%''&%#(@=(#(@=(
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
08

26
-4

7.
20

19
.8

.2
6.

03
56

 e
 c

ód
ig

o 
53

B
B

E
37

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

R
LO

S
 A

LC
E

B
IA

D
E

S
 A

R
TI

O
LI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

03
/2

01
9 

às
 2

0:
55

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

10
00

82
64

72
01

98
26

03
56

.

fls. 85



27/03/2019    -  BANCO  DO  BRASIL  -   13:33:40

559905599                                   0002

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: LAURO GUSTAVO MIYAMOTO                 

AGENCIA: 5599-9          CONTA:          4.618-3

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284356200600001130178578460000007959 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

SICOOB COOPCRED                                 

CNPJ: 53.623.781/0001-37                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             32.703

NOSSO NUMERO                   28435620000001130

CONVENIO                                02843562

DATA DE VENCIMENTO                    01/04/2019

DATA DO PAGAMENTO                     27/03/2019

VALOR DO DOCUMENTO                         79,59

VALOR COBRADO                              79,59

================================================

NR.AUTENTICACAO            E.B16.619.A38.D12.596

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades                

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC                                             

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais: agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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Seu Informe de Rendimentos 2018 esta            

disponivel. Acesse no Aplicativo BB,            

no bb.com.br ou nos Caixas Eletronicos.         
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mirandópolis
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, . - Centro
CEP: 16800-000 - Mirandopolis - SP
Telefone: (18) 3701-1122 - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo nº: 1000826-47.2019.8.26.0356 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de 
Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e 
Agropecuaristas da Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

MM(ª). Juiz(a) de Direito. Exmo(a). Sr(a). Dr(a): Iris Daiani Paganini Dos Santos

Vistos

1) Recebo a inicial, determinando-se o seu processamento.

2) Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagamento da dívida, no prazo de 3 dias, e, 

querendo, apresentarem embargos à execução, no prazo de 15 dias.

2.1.)  No prazo dos embargos, o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) reconhecer a 

dívida e depositar 30% do seu valor, inclusive o valor das custas e honorários advocatícios fixados 

no item 4 infra (sem redução), podendo, a partir daí, pagar o restante da dívida em 6 (seis) parcelas 

mensais, até o dia 20 de cada mês, em valor atualizado e com juros de 1% ao mês sobre o saldo 

remanescente, o que fica desde já deferido com a advertência de que o não pagamento das parcelas 

ensejará multa de 10% sobre o remanescente, além da preclusão lógica da interposição de 

embargos (Art. 916, § 5, I e II, do novo CPC). 

2.2.) Com o depósito e durante o pagamento tempestivo das parcelas, os atos de 

executivos ficarão suspensos.

3.) No mesmo ato de comunicação, o(a)(s) executado(a)(s) deve(m) ser 

intimado(a)(s) para, no prazo de 5 dias contados da citação, deverá o(a)(s) executado(a)(s) 

indicar(em) bens à penhora, o local em que se encontram e o seu valor, sob pena de existindo bens 

e não sendo indicados configurar-se ato atentatório à dignidade da Justiça (Art. 847, § 2° c.c. Art. 

774, V, do novo CPC) com aplicação de multa de até 20% sobre o valor da execução, se for o caso 

(Art. 77, § 2º, do novo CPC). 

4). Decorrido o prazo de pagamento (3 dias), deverá o Sr. Oficial de Justiça 

efetuar a penhora de tantos bens quantos forem necessários à satisfação do crédito do(s) 

exequente(s), observando-se o rol de bens mencionado pelo(s) exequente(s) na inicial e/ou a ordem 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mirandópolis
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, . - Centro
CEP: 16800-000 - Mirandopolis - SP
Telefone: (18) 3701-1122 - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br

legal disposta no artigo 835 do novo Código de Processo Civil;  

4.1). Realizada a penhora e no mesmo ato, deverá o Sr. Oficial de Justiça   

proceder   à   avaliação   dos   bens,     após    o   que  deverá  intimar  o (s)  executado(s), 

pessoalmente, a teor do artigo 829, § 1º, do novo Código de Processo Civil, aplicando-se o artigo 

274, parágrafo único; 

4.2.) Se o Sr. Oficial de Justiça não puder proceder à avaliação, por depender de 

conhecimento especializado, deverá relatar a situação em tela no respectivo auto. 

4.3)  Se a penhora recair sobre imóvel, deve ser feita intimação pessoal, se 

possível na mesma oportunidade, do cônjuge do(a) executado(a)(s). 

4.4) No caso do item anterior, o exequente deverá providenciar o previsto no 

artigo 844, do novo Código de Processo Civil, devendo a serventia realizar intimação única acerca 

desse dever processual e da penhora realizada. 

5) Caso o(a)(s) devedor(a)(es) não tenha(m) sido encontrado(a)(s), após 

reiteradas diligências, o que será certificado ou se houver suspeita de ocultação para a efetivação 

do ato, ARRESTE tantos de seus bens quantos bastem para garantir a execução e ou 

relacione os bens que guarnecem a residência do(s) executado(a)(s).

6)  Fixo desde logo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, nos 

termos do artigo 85, § 8º, c.c. artigo 827 do novo Código de Processo Civil. Caso haja o pagamento 

integral da dívida no prazo legal (item 1), esta verba será reduzida pela metade. 

7) Defiro os benefícios do artigo 212, §§, do C.P.C.

8) Se requerido pela parte autora, defiro a expedição da competente certidão a 

que alude o artigo 828 do novo CPC, observando-se, contudo, o disposto no § 1º, do referido 

diploma processual.

Int.

Mirandopolis, 28 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 29/03/2019 11:00 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0272/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP)  D.J.E 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   1)   Recebo   a   inicial,   determinando-se   o   seu   processamento.   2)   Cite(m)-se   o(s) 
 executado(s)   para   pagamento   da   dívida,   no   prazo   de   3   dias,   e,   querendo,   apresentarem   embargos   à 
 execução,   no   prazo   de   15   dias.   2.1.)   No   prazo   dos   embargos,   o(a)(s)   executado(a)(s)   poderá(ão)   reconhecer   a 
 dívida   e   depositar   30%   do   seu   valor,   inclusive   o   valor   das   custas   e   honorários   advocatícios   fixados   no   item   4 
 infra   (sem   redução),   podendo,   a   partir   daí,   pagar   o   restante   da   dívida   em   6   (seis)   parcelas   mensais,   até   o   dia 
 20   de   cada   mês,   em   valor   atualizado   e   com   juros   de   1%   ao   mês   sobre   o   saldo   remanescente,   o   que   fica 
 desde   já   deferido   com   a   advertência   de   que   o   não   pagamento   das   parcelas   ensejará   multa   de   10%   sobre   o 
 remanescente,   além   da   preclusão   lógica   da   interposição   de   embargos   (Art.   916,   §   5,   I   e   II,   do   novo   CPC).   2.2.) 
 Com   o   depósito   e   durante   o   pagamento   tempestivo   das   parcelas,   os   atos   de   executivos   ficarão   suspensos.   3.) 
 No   mesmo   ato   de   comunicação,   o(a)(s)   executado(a)(s)   deve(m)   ser   intimado(a)(s)   para,   no   prazo   de   5   dias 
 contados   da   citação,   deverá   o(a)(s)   executado(a)(s)   indicar(em)   bens   à   penhora,   o   local   em   que   se   encontram 
 e   o   seu   valor,   sob   pena   de   existindo   bens   e   não   sendo   indicados   configurar-se   ato   atentatório   à   dignidade   da 
 Justiça   (Art.   847,   §   2°   c.c.   Art.   774,   V,   do   novo   CPC)   com   aplicação   de   multa   de   até   20%   sobre   o   valor   da 
 execução,   se   for   o   caso   (Art.   77,   §   2º,   do   novo   CPC).   4).   Decorrido   o   prazo   de   pagamento   (3   dias),   deverá   o 
 Sr.   Oficial   de   Justiça   efetuar   a   penhora   de   tantos   bens   quantos   forem   necessários   à   satisfação   do   crédito 
 do(s)   exequente(s),   observando-se   o   rol   de   bens   mencionado   pelo(s)   exequente(s)   na   inicial   e/ou   a   ordem 
 legal   disposta   no   artigo   835   do   novo   Código   de   Processo   Civil;   4.1).   Realizada   a   penhora   e   no   mesmo   ato, 
 deverá   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   proceder   à   avaliação   dos   bens,   após   o   que   deverá   intimar   o   (s)   executado(s), 
 pessoalmente,   a   teor   do   artigo   829,   §   1º,   do   novo   Código   de   Processo   Civil,   aplicando-se   o   artigo   274, 
 parágrafo   único;   4.2.)   Se   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   não   puder   proceder   à   avaliação,   por   depender   de 
 conhecimento   especializado,   deverá   relatar   a   situação   em   tela   no   respectivo   auto.   4.3)   Se   a   penhora   recair 
 sobre   imóvel,   deve   ser   feita   intimação   pessoal,   se   possível   na   mesma   oportunidade,   do   cônjuge   do(a) 
 executado(a)(s).   4.4)   No   caso   do   item   anterior,   o   exequente   deverá   providenciar   o   previsto   no   artigo   844,   do 
 novo   Código   de   Processo   Civil,   devendo   a   serventia   realizar   intimação   única   acerca   desse   dever   processual   e 
 da   penhora   realizada.   5)   Caso   o(a)(s)   devedor(a)(es)   não   tenha(m)   sido   encontrado(a)(s),   após   reiteradas 
 diligências,   o   que   será   certificado   ou   se   houver   suspeita   de   ocultação   para   a   efetivação   do   ato,   ARRESTE 
 tantos   de   seus   bens   quantos   bastem   para   garantir   a   execução   e   ou   relacione   os   bens   que   guarnecem   a 
 residência   do(s)   executado(a)(s).   6)   Fixo   desde   logo   os   honorários   advocatícios   em   10%   do   valor   da   causa, 
 nos   termos   do   artigo   85,   §   8º,   c.c.   artigo   827   do   novo   Código   de   Processo   Civil.   Caso   haja   o   pagamento 
 integral   da   dívida   no   prazo   legal   (item   1),   esta   verba   será   reduzida   pela   metade.   7)   Defiro   os   benefícios   do 
 artigo   212,   §§,   do   C.P.C.   8)   Se   requerido   pela   parte   autora,   defiro   a   expedição   da   competente   certidão   a   que 
 alude   o   artigo   828   do   novo   CPC,   observando-se,   contudo,   o   disposto   no   §   1º,   do   referido   diploma   processual. 
 Int." 

           Do que dou fé.  
           Mirandopolis, 29 de março de 2019. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 02/04/2019 09:23 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0272/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1931/1935   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP) 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   1)   Recebo   a   inicial,   determinando-se   o   seu   processamento.   2)   Cite(m)-se   o(s) 
 executado(s)   para   pagamento   da   dívida,   no   prazo   de   3   dias,   e,   querendo,   apresentarem   embargos   à 
 execução,   no   prazo   de   15   dias.   2.1.)   No   prazo   dos   embargos,   o(a)(s)   executado(a)(s)   poderá(ão)   reconhecer   a 
 dívida   e   depositar   30%   do   seu   valor,   inclusive   o   valor   das   custas   e   honorários   advocatícios   fixados   no   item   4 
 infra   (sem   redução),   podendo,   a   partir   daí,   pagar   o   restante   da   dívida   em   6   (seis)   parcelas   mensais,   até   o   dia 
 20   de   cada   mês,   em   valor   atualizado   e   com   juros   de   1%   ao   mês   sobre   o   saldo   remanescente,   o   que   fica 
 desde   já   deferido   com   a   advertência   de   que   o   não   pagamento   das   parcelas   ensejará   multa   de   10%   sobre   o 
 remanescente,   além   da   preclusão   lógica   da   interposição   de   embargos   (Art.   916,   §   5,   I   e   II,   do   novo   CPC).   2.2.) 
 Com   o   depósito   e   durante   o   pagamento   tempestivo   das   parcelas,   os   atos   de   executivos   ficarão   suspensos.   3.) 
 No   mesmo   ato   de   comunicação,   o(a)(s)   executado(a)(s)   deve(m)   ser   intimado(a)(s)   para,   no   prazo   de   5   dias 
 contados   da   citação,   deverá   o(a)(s)   executado(a)(s)   indicar(em)   bens   à   penhora,   o   local   em   que   se   encontram 
 e   o   seu   valor,   sob   pena   de   existindo   bens   e   não   sendo   indicados   configurar-se   ato   atentatório   à   dignidade   da 
 Justiça   (Art.   847,   §   2°   c.c.   Art.   774,   V,   do   novo   CPC)   com   aplicação   de   multa   de   até   20%   sobre   o   valor   da 
 execução,   se   for   o   caso   (Art.   77,   §   2º,   do   novo   CPC).   4).   Decorrido   o   prazo   de   pagamento   (3   dias),   deverá   o 
 Sr.   Oficial   de   Justiça   efetuar   a   penhora   de   tantos   bens   quantos   forem   necessários   à   satisfação   do   crédito 
 do(s)   exequente(s),   observando-se   o   rol   de   bens   mencionado   pelo(s)   exequente(s)   na   inicial   e/ou   a   ordem 
 legal   disposta   no   artigo   835   do   novo   Código   de   Processo   Civil;   4.1).   Realizada   a   penhora   e   no   mesmo   ato, 
 deverá   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   proceder   à   avaliação   dos   bens,   após   o   que   deverá   intimar   o   (s)   executado(s), 
 pessoalmente,   a   teor   do   artigo   829,   §   1º,   do   novo   Código   de   Processo   Civil,   aplicando-se   o   artigo   274, 
 parágrafo   único;   4.2.)   Se   o   Sr.   Oficial   de   Justiça   não   puder   proceder   à   avaliação,   por   depender   de 
 conhecimento   especializado,   deverá   relatar   a   situação   em   tela   no   respectivo   auto.   4.3)   Se   a   penhora   recair 
 sobre   imóvel,   deve   ser   feita   intimação   pessoal,   se   possível   na   mesma   oportunidade,   do   cônjuge   do(a) 
 executado(a)(s).   4.4)   No   caso   do   item   anterior,   o   exequente   deverá   providenciar   o   previsto   no   artigo   844,   do 
 novo   Código   de   Processo   Civil,   devendo   a   serventia   realizar   intimação   única   acerca   desse   dever   processual   e 
 da   penhora   realizada.   5)   Caso   o(a)(s)   devedor(a)(es)   não   tenha(m)   sido   encontrado(a)(s),   após   reiteradas 
 diligências,   o   que   será   certificado   ou   se   houver   suspeita   de   ocultação   para   a   efetivação   do   ato,   ARRESTE 
 tantos   de   seus   bens   quantos   bastem   para   garantir   a   execução   e   ou   relacione   os   bens   que   guarnecem   a 
 residência   do(s)   executado(a)(s).   6)   Fixo   desde   logo   os   honorários   advocatícios   em   10%   do   valor   da   causa, 
 nos   termos   do   artigo   85,   §   8º,   c.c.   artigo   827   do   novo   Código   de   Processo   Civil.   Caso   haja   o   pagamento 
 integral   da   dívida   no   prazo   legal   (item   1),   esta   verba   será   reduzida   pela   metade.   7)   Defiro   os   benefícios   do 
 artigo   212,   §§,   do   C.P.C.   8)   Se   requerido   pela   parte   autora,   defiro   a   expedição   da   competente   certidão   a   que 
 alude   o   artigo   828   do   novo   CPC,   observando-se,   contudo,   o   disposto   no   §   1º,   do   referido   diploma   processual. 
 Int." 

           Mirandópolis, 2 de abril de 2019. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
26

-4
7.

20
19

.8
.2

6.
03

56
 e

 c
ód

ig
o 

54
14

21
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
E

LL
E

N
 G

R
A

Z
IE

LL
E

 N
A

K
A

M
U

R
A

 S
A

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
04

/2
01

9 
às

 0
9:

23
 .

fls. 91



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

"Providencie, o exequente, o recolhimento da diligência do 
oficial de justiça, juntando aos autos a respectiva guia e 
comprovante de pagamento, para cumprimento do mandado de 
citação, penhora e avaliação, nos termos da r. decisão de fls. 
88/89, por se tratar de dois executados."

Nada Mais. Mirandopolis, 03 de abril de 2019. Eu, Kellen 
Grazielle Nakamura Sato, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 05/04/2019 11:17 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0310/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP)  D.J.E 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   ""Providencie,   o   exequente,   o   recolhimento   da   diligência   do   oficial   de   justiça,   juntando   aos 
 autos   a   respectiva   guia   e   comprovante   de   pagamento,   para   cumprimento   do   mandado   de   citação,   penhora   e 
 avaliação, nos termos da r. decisão de fls. 88/89, por se tratar de dois executados."" 

           Do que dou fé.  
           Mirandopolis, 5 de abril de 2019. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 08/04/2019 09:48 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0310/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1976/1979   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP) 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Providencie,   o   exequente,   o   recolhimento   da   diligência   do   oficial   de   justiça,   juntando   aos 
 autos   a   respectiva   guia   e   comprovante   de   pagamento,   para   cumprimento   do   mandado   de   citação,   penhora   e 
 avaliação, nos termos da r. decisão de fls. 88/89, por se tratar de dois executados."" 

           Mirandópolis, 8 de abril de 2019. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE MIRANDÓPOLIS/SP. 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 

PROCESSO Nº: 1000826-47.2019.8.26.0356 

 

EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS 

FORNECEDORES DE CANA E AGROPECUARISTAS DA 

REGIÃO OESTE PAULISTA - SICOOB COOPCRED 

 

EXECUTADOS: JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE 

ME E OUTRO 

 

REFERÊNCIA: DILIGÊNCIA DE OFICIAL DE JUSTIÇA 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS FORNECEDORES DE CANA E 

AGROPECUARISTAS DA REGIÃO OESTE PAULISTA - SICOOB COOPCRED, já qualificado 

nos autos do processo em epígrafe, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada da guia devidamente recolhida com a diligência do oficial de justiça 

para citação dos executados. 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento! 

 

Araçatuba/SP, 24 de abril de 2019. 

 

 

LAURO GUSTAVO MIYAMOTO       
Advogado – OAB/SP 232.238     
(assinado digitalmente)   
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24/04/2019    -  BANCO  DO  BRASIL  -   10:31:05

017900179                                   0001

                                                

     COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS        

                                                

CLIENTE: CAIRES MIYAMOTO & NOVAES               

AGENCIA: 0179-1          CONTA:        112.535-4

================================================

BANCO DO BRASIL                                 

------------------------------------------------

00190000090284356200600001186170878620000007959 

BENEFICIARIO:                                   

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

NOME FANTASIA:                                  

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA                   

CNPJ: 51.174.001/0001-93                        

PAGADOR:                                        

SICOOB COOPCRED                                 

CNPJ: 53.623.781/0001-37                        

------------------------------------------------

NR. DOCUMENTO                             42.402

NOSSO NUMERO                   28435620000001186

CONVENIO                                02843562

DATA DE VENCIMENTO                    17/04/2019

DATA DO PAGAMENTO                     24/04/2019

VALOR DO DOCUMENTO                         79,59

VALOR COBRADO                              79,59

================================================

NR.AUTENTICACAO            8.5EE.604.DDF.5F7.690

================================================

Central de Atendimento BB                       

4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas     

0800 729 0001 Demais localidades                

Consultas, informacoes e servicos transacionais.

                                                

SAC                                             

0800 729 0722                                   

Informacoes, reclamacoes e cancelamento de      

produtos e servicos.                            

                                                

Ouvidoria                                       

0800 729 5678                                   

Reclamacoes nao solucionadas nos canais         

habituais: agencia, SAC e demais canais de      

atendimento.                                    

                                                

Atendimento a Deficientes Auditivos ou de Fala  

0800 729 0088                                   

Informacoes, reclamacoes, cancelamento de       

cartao, outros produtos e servicos de Ouvidoria.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

*

Nada Mais. Mirandopolis, 02 de maio de 2019. Eu, ___, Kellen 
Grazielle Nakamura Sato, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
RUA ADELINO MINARI, 726, Mirandopolis-SP - CEP 16800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 356.2019/006552-8

Prazo – 30 dias

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: JAIR SOARES DA SILVA, brasileiro, solteiro, motorista, RG 61.942.763-6, CPF 
049.586.448-06 , com endereço à Rua Juli Abaldoina Cabrine, 448, Jardim Nossa Senhora de 
Fátima, CEP 16800-000, Mirandopolis - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Foro de Mirandópolis da Comarca de Mirandópolis, 
Dr(a). Iris Daiani Paganini Dos Santos, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 8.035,74, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
RUA ADELINO MINARI, 726, Mirandopolis-SP - CEP 16800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos 1) Recebo a inicial, determinando-se o seu 
processamento. 2) Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagamento da dívida, no prazo de 3 dias, e, 
querendo, apresentarem embargos à execução, no prazo de 15 dias. 2.1.) No prazo dos embargos, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) reconhecer a dívida e depositar 30% do seu valor, inclusive o 
valor das custas e honorários advocatícios fixados no item 4 infra (sem redução), podendo, a 
partir daí, pagar o restante da dívida em 6 (seis) parcelas mensais, até o dia 20 de cada mês, em 
valor atualizado e com juros de 1% ao mês sobre o saldo remanescente, o que fica desde já 
deferido com a advertência de que o não pagamento das parcelas ensejará multa de 10% sobre o 
remanescente, além da preclusão lógica da interposição de embargos (Art. 916, § 5, I e II, do 
novo CPC). 2.2.) Com o depósito e durante o pagamento tempestivo das parcelas, os atos de 
executivos ficarão suspensos. 3.) No mesmo ato de comunicação, o(a)(s) executado(a)(s) deve(m) 
ser intimado(a)(s) para, no prazo de 5 dias contados da citação, deverá o(a)(s) executado(a)(s) 
indicar(em) bens à penhora, o local em que se encontram e o seu valor, sob pena de existindo 
bens e não sendo indicados configurar-se ato atentatório à dignidade da Justiça (Art. 847, § 2° 
c.c. Art. 774, V, do novo CPC) com aplicação de multa de até 20% sobre o valor da execução, se 
for o caso (Art. 77, § 2º, do novo CPC). 4). Decorrido o prazo de pagamento (3 dias), deverá o 
Sr. Oficial de Justiça efetuar a penhora de tantos bens quantos forem necessários à satisfação do 
crédito do(s) exequente(s), observando-se o rol de bens mencionado pelo(s) exequente(s) na 
inicial e/ou a ordem legal disposta no artigo 835 do novo Código de Processo Civil; 4.1). 
Realizada a penhora e no mesmo ato, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder à avaliação dos 
bens, após o que deverá intimar o (s) executado(s), pessoalmente, a teor do artigo 829, § 1º, do 
novo Código de Processo Civil, aplicando-se o artigo 274, parágrafo único; 4.2.) Se o Sr. Oficial 
de Justiça não puder proceder à avaliação, por depender de conhecimento especializado, deverá 
relatar a situação em tela no respectivo auto. 4.3) Se a penhora recair sobre imóvel, deve ser 
feita intimação pessoal, se possível na mesma oportunidade, do cônjuge do(a) executado(a)(s). 
4.4) No caso do item anterior, o exequente deverá providenciar o previsto no artigo 844, do novo 
Código de Processo Civil, devendo a serventia realizar intimação única acerca desse dever 
processual e da penhora realizada. 5) Caso o(a)(s) devedor(a)(es) não tenha(m) sido 
encontrado(a)(s), após reiteradas diligências, o que será certificado ou se houver suspeita de 
ocultação para a efetivação do ato, ARRESTE tantos de seus bens quantos bastem para garantir 
a execução e ou relacione os bens que guarnecem a residência do(s) executado(a)(s). 6) Fixo 
desde logo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 85, § 8º, 
c.c. artigo 827 do novo Código de Processo Civil. Caso haja o pagamento integral da dívida no 
prazo legal (item 1), esta verba será reduzida pela metade. 7) Defiro os benefícios do artigo 212, 
§§, do C.P.C. 8) Se requerido pela parte autora, defiro a expedição da competente certidão a que 
alude o artigo 828 do novo CPC, observando-se, contudo, o disposto no § 1º, do referido diploma 
processual. Int.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mirandopolis, 02 de maio de 2019. Julio Cezar 
Menegazzo, Escrivão Judicial II. Eu, Kellen Grazielle Nakamura Sato, Escrevente Técnico 
Judiciário, digitei.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
RUA ADELINO MINARI, 726, Mirandopolis-SP - CEP 16800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DILIGÊNCIA: Guia nº 1130 - R$ 7959

Advogado: Dr(a). Lauro Gustavo Miyamoto e Carlos Alcebiades Artioli
Endereço: RUA SILVA JARDIM, 88, CENTRO - CEP 16010-340, Aracatuba-SP e RUA LUIZ 
LINCOLN DE OLIVEIRACASA, 692, CENTRO - CEP 16700-000, Guararapes-SP, 88 - 
(18)36222910 e (18)997467420

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*35620190065528*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
RUA ADELINO MINARI, 726, Mirandopolis-SP - CEP 16800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO – TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 
PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 356.2019/006556-0

Prazo – 30 dias

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE - ME, CNPJ 08.738.617/0001-10, na 
pessoa de seu representante legal, com endereço à Rua Dr. Edgar Raimundo da Costa, 1037, 
Centro, CEP 16800-000, Mirandopolis - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Foro de Mirandópolis da Comarca de Mirandópolis, 
Dr(a). Iris Daiani Paganini Dos Santos, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ R$ 8.035,74, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
RUA ADELINO MINARI, 726, Mirandopolis-SP - CEP 16800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos, 
conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos 1) Recebo a inicial, determinando-se o seu 
processamento. 2) Cite(m)-se o(s) executado(s) para pagamento da dívida, no prazo de 3 dias, e, 
querendo, apresentarem embargos à execução, no prazo de 15 dias. 2.1.) No prazo dos embargos, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) reconhecer a dívida e depositar 30% do seu valor, inclusive o 
valor das custas e honorários advocatícios fixados no item 4 infra (sem redução), podendo, a 
partir daí, pagar o restante da dívida em 6 (seis) parcelas mensais, até o dia 20 de cada mês, em 
valor atualizado e com juros de 1% ao mês sobre o saldo remanescente, o que fica desde já 
deferido com a advertência de que o não pagamento das parcelas ensejará multa de 10% sobre o 
remanescente, além da preclusão lógica da interposição de embargos (Art. 916, § 5, I e II, do 
novo CPC). 2.2.) Com o depósito e durante o pagamento tempestivo das parcelas, os atos de 
executivos ficarão suspensos. 3.) No mesmo ato de comunicação, o(a)(s) executado(a)(s) deve(m) 
ser intimado(a)(s) para, no prazo de 5 dias contados da citação, deverá o(a)(s) executado(a)(s) 
indicar(em) bens à penhora, o local em que se encontram e o seu valor, sob pena de existindo 
bens e não sendo indicados configurar-se ato atentatório à dignidade da Justiça (Art. 847, § 2° 
c.c. Art. 774, V, do novo CPC) com aplicação de multa de até 20% sobre o valor da execução, se 
for o caso (Art. 77, § 2º, do novo CPC). 4). Decorrido o prazo de pagamento (3 dias), deverá o 
Sr. Oficial de Justiça efetuar a penhora de tantos bens quantos forem necessários à satisfação do 
crédito do(s) exequente(s), observando-se o rol de bens mencionado pelo(s) exequente(s) na 
inicial e/ou a ordem legal disposta no artigo 835 do novo Código de Processo Civil; 4.1). 
Realizada a penhora e no mesmo ato, deverá o Sr. Oficial de Justiça proceder à avaliação dos 
bens, após o que deverá intimar o (s) executado(s), pessoalmente, a teor do artigo 829, § 1º, do 
novo Código de Processo Civil, aplicando-se o artigo 274, parágrafo único; 4.2.) Se o Sr. Oficial 
de Justiça não puder proceder à avaliação, por depender de conhecimento especializado, deverá 
relatar a situação em tela no respectivo auto. 4.3) Se a penhora recair sobre imóvel, deve ser 
feita intimação pessoal, se possível na mesma oportunidade, do cônjuge do(a) executado(a)(s). 
4.4) No caso do item anterior, o exequente deverá providenciar o previsto no artigo 844, do novo 
Código de Processo Civil, devendo a serventia realizar intimação única acerca desse dever 
processual e da penhora realizada. 5) Caso o(a)(s) devedor(a)(es) não tenha(m) sido 
encontrado(a)(s), após reiteradas diligências, o que será certificado ou se houver suspeita de 
ocultação para a efetivação do ato, ARRESTE tantos de seus bens quantos bastem para garantir 
a execução e ou relacione os bens que guarnecem a residência do(s) executado(a)(s). 6) Fixo 
desde logo os honorários advocatícios em 10% do valor da causa, nos termos do artigo 85, § 8º, 
c.c. artigo 827 do novo Código de Processo Civil. Caso haja o pagamento integral da dívida no 
prazo legal (item 1), esta verba será reduzida pela metade. 7) Defiro os benefícios do artigo 212, 
§§, do C.P.C. 8) Se requerido pela parte autora, defiro a expedição da competente certidão a que 
alude o artigo 828 do novo CPC, observando-se, contudo, o disposto no § 1º, do referido diploma 
processual. Int.". 

6. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mirandopolis, 02 de maio de 2019. Julio Cezar 
Menegazzo, Escrivão Judicial II. Eu, Kellen Grazielle Nakamura Sato, Escrevente Técnico 
Judiciário, digitei.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
RUA ADELINO MINARI, 726, Mirandopolis-SP - CEP 16800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 1186 - R$ 79,59

Advogado: Dr(a). Lauro Gustavo Miyamoto e Carlos Alcebiades Artioli
Endereço: RUA SILVA JARDIM, 88, CENTRO - CEP 16010-340, Aracatuba-SP e RUA LUIZ 
LINCOLN DE OLIVEIRACASA, 692, CENTRO - CEP 16700-000, Guararapes-SP, 88 - 
(18)36222910 e (18)997467420

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*35620190065560*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

Situação do Mandado Cumprido parcialmente

Oficial de Justiça Melissa Tiemi Ogasawara (21721)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO POSITIVO E NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
356.2019/006552-8  dirigi-me ao endereço:  Rua Julia Baldoni Cabrini, 448, 
Mirandópolis, e aí sendo, PROCEDI a CITAÇÃO, bem como a 
INTIMAÇÃO de JAIR SOARES DA SILVA, conforme todo o teor do 
mandado referido, que lhe li e de tudo bem ciente ficou, exarando seu ciente 
no anverso do mandado, recebendo a contrafé que lhe entreguei. Deixo de 
diligenciar para efetivar eventual penhora,  e devolvo para que seja 
complementada a guia de depósito de diligencia em conformidade com o 
artigo 1.019 das Normas da Corregedoria do Estado de São Paulo, visto que 
esta encontra-se totalmente utilizada.

O referido é verdade e dou fé. 

Mirandopolis, 16 de maio de 2019.

Distância até 50 Km da sede do juízo – 01 cota - 03 UFESP's R$ 79,59

Guia 1130
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça SONIA MARIA DOS SANTOS (27840)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

Certifico eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar 

cumprimento ao mandado nº 356.2019/006556-0,  tendo em vista o 

afastamento para tratamento de saúde.

O referido é verdade e dou fé. 

Mirandopolis, 12 de junho de 2019.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Melissa Tiemi Ogasawara (21721)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
356.2019/006556-0  dirigi-me ao endereço: rua Dr. Edgard Raimundo da 
Costa, 1037, Mirandópolis, e aí sendo, DEIXEI DE PROCEDER a 
CITAÇÃO de Jair Soares da Silva Transporte - Me, uma vez que o 
representante legal da empresa requerida, sr Jair Soares da Silva, não reside 
mais no local, segundo informações da moradora Edna M. Boni, que 
informou ainda que o requerido é seu ex-marido porém não reside mais no 
local desde que se separaram.

O referido é verdade e dou fé. 

Mirandopolis, 23 de junho de 2019.

Distância até 50 Km da sede do juízo – 01 cota - 03 UFESP's R$ 79,59

Guia 1186
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

"Manifeste-se, o exequente, acerca do teor da certidão do Oficial 
de Justiça à fl. 108, de modo a requerer o que entender de direito 
em termos de prosseguimento do feito."

Nada Mais. Mirandopolis, 26 de junho de 2019. Eu, Kellen 
Grazielle Nakamura Sato, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 28/06/2019 11:32 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0597/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP)  D.J.E 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   ""Manifeste-se,   o   exequente,   acerca   do   teor   da   certidão   do   Oficial   de   Justiça   à   fl.   108,   de 
 modo a requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito."" 

           Do que dou fé.  
           Mirandopolis, 28 de junho de 2019. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 01/07/2019 09:46 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0597/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2030/2031   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP) 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Manifeste-se,   o   exequente,   acerca   do   teor   da   certidão   do   Oficial   de   Justiça   à   fl.   108,   de 
 modo a requerer o que entender de direito em termos de prosseguimento do feito."" 

           Mirandópolis, 1 de julho de 2019. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MIRANDÓPOLIS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

 

PROCESSO Nº: 1000826-47.2019.8.26.0356 

 

EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS 

FORNECEDORES DE CANA E AGROPECUARISTAS DA 

REGIÃO OESTE PAULISTA – SICOOB COOPCRED 

 

EXECUTADO: JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE – 

ME E OUTRO 

 

REFERÊNCIA: CITAÇÃO REALIZADA - PENHORA 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS FORNECEDORES DE CANA E 

AGROPECUARISTAS DA REGIÃO OESTE PAULISTA - SICOOB COOPCRED, já 

qualificada no processo em epígrafe, por seus advogados que esta subscreve, em 

atendimento ao r. ato ordinatório de fls. 109, vem respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

Compulsando-se os autos, verifica-se que até o presente momento a 

empresa executada não foi devidamente citada, conforme mandado de cumprimento 

negativo de fls. 108. 

 

Entretanto, conforme se verifica em certidão de fls. 106, o Sr. Jair 

Soares da Silva, sócio da empresa executada, conforme documento da JUCESP anexo, 

firma individual cujo pessoa física e jurídica se confundem, já foi devidamente citado, 
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razão pela qual requer desde já a este Juízo seja também declarada a citação válida da 

empresa co-executada.  

 

Neste sentido, reconhecida a citação válida dos executados, conforme 

acima disposto, cumpre observar que já decorreu o prazo para pagamento voluntário do 

débito, sujeitando-se os executados aos atos expropriatórios. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Diante o todo acima exposto é a presente para requerer a Vossa 

Excelência o que segue: 

 

1. Seja declarada devidamente citada a executada JAIR SOARES DA 

SILVA TRANSPORTE – ME através de sócio e co-executado JAIR 

SOARES DA SILVA. 

 

2. Subsidiariamente, caso o Egrégio Juízo não acolha o pedido acima, 

requer seja expedido novo mandado de citação de JAIR SOARES 

DA SILVA TRANSPORTE – ME, a ser cumprido na pessoa do co-

executado JAIR SOARES DA SILVA, conforme endereço a seguir 

descrito: Rua Julia Baldoni Cabrini, 448, Mirandópolis/SP; 

 
3. Reconhecida a citação válida dos executados, requer seja deferida 

as penhoras: 

 
3.1 De valores, através do sistema BACENJUD; 

3.2 De veículos, através do sistema RENAJUD. 

 

4. Seja oficiado a Receita Federal do Brasil, através do sistema 

INFOJUD, para que apresentem as duas últimas Declarações de 

Imposto de Renda dos executados. 

 

5. Segue abaixo os dados dos executados para a realização das 
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pesquisas eletrônicas acima requeridas: 

 
- JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE – ME   CNPJ: 

08.738.617/0001-10 

 

-  JAIR SOARES DA SILVA – CPF: 049.586.448-06 

 
 

6. Por fim, informa que o valor da dívida atualizada importa em R$ 

8.365,01 (Oito mil, trezentos e sessenta e cinco reais e um 

centavo) 

 
 

 

 
 

Termos em que, 

pede e espera deferimento! 

 

Araçatuba/SP, 03 de julho de 2019. 

 

 

 

 

 

LAURO GUSTAVO MIYAMOTO   ALEXANDRO RODRIGUES DE JESUS 

Advogado – OAB/SP 232.238    Advogado – OAB/SP 191.520 

Assinado digitalmente 
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
08

26
-4

7.
20

19
.8

.2
6.

03
56

 e
 c

ód
ig

o 
5B

6F
52

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

A
U

R
O

 G
U

S
T

A
V

O
 M

IY
A

M
O

T
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
3/

07
/2

01
9 

às
 1

5:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
M

ID
19

70
01

73
32

1 
   

 .

fls. 114



Processamento Valor Devido Juros de Mora
dez/18 5.868,59R$               7%

Processamento Valor Devido Juros Remuneratórios

Processamento Valor devido Índice do mês devido Índice do mês atual Valor corrigido

dez/18 5.868,59R$               69,77911 71,583466 6.020,34R$         

6.020,34R$         

6.431,14R$         

647,64R$            

643,11R$            

643,11R$            

8.365,01             

Rua Silva Jardim nº 88    –    Centro    –    CEP 16010-340    –    Araçatuba/SP
Tel.: (18) 3622-2910 e 3625-9539   -   e-mail: miyamoto@horizontesadvocacia.com.br

Total de Juros de Remuneratórios

CORREÇÃO MONETÁRIA - TABELA DEPRE

Total de Correção Monetária

MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO)

TOTAL - JUROS MORATÓRIOS + JUROS REMUNERATÓRIOS + CORR. MON. + MULTA

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - 5%
(Artigo 827, § 1º, do Código de Processo Civil)

PLANILHA DE CÁLCULO

JUROS MORATÓRIOS - 1% AO MÊS

Total

Total de Juros de Mora

JUROS REMUNERATÓRIOS - 1,5 % AO MÊS

Total

410,80R$                                            

-R$                                                 

TOTAL

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS - 10%

PREVISÃO DE IOF + ENCARGOS + TARIFAS

PAGAMENTO PARCIAL

410,80R$                                            

HONORÁRIOS CONTRATUAIS

 MULTA - ARTIGO 523, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 10%

-R$                                                 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL COMPLETA
 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA

DE BREVE RELATO (FBR).

 

EMPRESA

JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE

TIPO: EMPRESÁRIO (M.E.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35122156594 23/03/2007 03/07/2019 15:23:17

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

15/03/2007

CAPITAL

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA DR. EDGAR RAIMUNDO DA COSTA NÚMERO: 1037

BAIRRO: CENTRO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: MIRANDÓPOLIS CEP: 16800-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, REGULAR, MUNICIPAL NÃO URBANO E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL,

MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

JAIR SOARES DA SILVA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 049.586.448-06, RG/RNE: 173639707 - SP (SSP), RESIDENTE À RUA DR. EDGAR

RAIMUNDO DA COSTA, 1037, CENTRO, MIRANDÓPOLIS - SP, CEP 16800-000.

ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 721.579/07-3     SESSÃO: 23/03/2007     

REGISTRO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35122156594

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 02/07/2019

Ficha Cadastral Completa emitida para CAIO HENRIQUE DE MORAES CINTRA : 34093167877. Documento certificado

por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a

autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de

autenticidade 119659131, quarta-feira, 3 de julho de 2019 às 15:23:16.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mirandópolis
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000826-47.2019.8.26.0356 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fernando Baldi Marchetti.

Vistos.

Fls. 112/117: Como se sabe, há confusão patrimonial entre a firma individual e o 

sócio, razão pela qual a citação de quaisquer deles dispensa a do outro.

No caso dos autos, são requeridos Jair Soares da Silva e Jair Soares da Silva 

Transporte ME, sendo esta empresa individual representada por aquele (fls. 116/117). Sendo 

assim, tendo a citação de fls. 105/106 sido frutífera, tem-se por superada a fase citatória.

Em prosseguimento, certifique a z. Serventia Judicial eventual decurso de prazo 

para pagamento ou interposição de embargos à execução pela parte executada.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos da petição de 

fls. 112/117.

Intimem-se.

Mirandopolis, 12 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 13/09/2019 14:03 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0872/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP)  D.J.E 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   112/117:   Como   se   sabe,   há   confusão   patrimonial   entre   a   firma   individual   e   o 
 sócio,   razão   pela   qual   a   citação   de   quaisquer   deles   dispensa   a   do   outro.   No   caso   dos   autos,   são   requeridos 
 Jair   Soares   da   Silva   e   Jair   Soares   da   Silva   Transporte   ME,   sendo   esta   empresa   individual   representada   por 
 aquele   (fls.   116/117).   Sendo   assim,   tendo   a   citação   de   fls.   105/106   sido   frutífera,   tem-se   por   superada   a   fase 
 citatória.   Em   prosseguimento,   certifique   a   z.   Serventia   Judicial   eventual   decurso   de   prazo   para   pagamento   ou 
 interposição   de   embargos   à   execução   pela   parte   executada.   Após,   tornem   os   autos   conclusos   para   apreciação 
 dos demais pedidos da petição de fls. 112/117. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Mirandopolis, 13 de setembro de 2019. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 16/09/2019 10:16 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0872/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1895/1897   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP) 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   112/117:   Como   se   sabe,   há   confusão   patrimonial   entre   a   firma   individual   e   o 
 sócio,   razão   pela   qual   a   citação   de   quaisquer   deles   dispensa   a   do   outro.   No   caso   dos   autos,   são   requeridos 
 Jair   Soares   da   Silva   e   Jair   Soares   da   Silva   Transporte   ME,   sendo   esta   empresa   individual   representada   por 
 aquele   (fls.   116/117).   Sendo   assim,   tendo   a   citação   de   fls.   105/106   sido   frutífera,   tem-se   por   superada   a   fase 
 citatória.   Em   prosseguimento,   certifique   a   z.   Serventia   Judicial   eventual   decurso   de   prazo   para   pagamento   ou 
 interposição   de   embargos   à   execução   pela   parte   executada.   Após,   tornem   os   autos   conclusos   para   apreciação 
 dos demais pedidos da petição de fls. 112/117. Intimem-se." 

           Mirandópolis, 16 de setembro de 2019. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo legal sem que a parte executada 

tenha efetuado o pagamento ou interposto embargos à execução, ainda que 

devidamente citada/intimada, conforme certidão do Oficial de Justiça à fl. 

106. Nada Mais. Mirandopolis, 03 de outubro de 2019. Eu, Kellen Grazielle 

Nakamura Sato, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mirandópolis
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, . - Centro
CEP: 16800-000 - Mirandopolis - SP
Telefone: (18) 3701-1122 - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br

Processo nº 1000826-47.2019.8.26.0356 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas 
da Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Iris Daiani Paganini Dos Santos.

Processo n. 1000826-47.2019.8.26.0356.

Vistos.

Diante do teor da certidão de fl. 121, para que sejam deferidos os pedidos da 

parte exequente de fls. 112/114,  por primeiro, deverá, no prazo de 10 (dez) dias, ser comprovado 

o recolhimento da respectiva taxa, em guia própria do Fundo de Despesas do TJSP (FEDTJ), 

código 434-1, nos termos do Provimento CSM n. 2.516/2019.

Com a juntada da comprovação do recolhimento, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

Mirandópolis, 11 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 17/02/2020 12:05 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0152/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP)  D.J.E 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   teor   da   certidão   de   fl.   121,   para   que   sejam   deferidos   os   pedidos   da   parte 
 exequente   de   fls.   112/114,   por   primeiro,   deverá,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   ser   comprovado   o   recolhimento   da 
 respectiva   taxa,   em   guia   própria   do   Fundo   de   Despesas   do   TJSP   (FEDTJ),   código   434-1,   nos   termos   do 
 Provimento   CSM   n.   2.516/2019.   Com   a   juntada   da   comprovação   do   recolhimento,   tornem   os   autos   conclusos. 
 Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Mirandopolis, 17 de fevereiro de 2020. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 18/02/2020 09:31 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0152/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2202/2204   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP) 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   do   teor   da   certidão   de   fl.   121,   para   que   sejam   deferidos   os   pedidos   da   parte 
 exequente   de   fls.   112/114,   por   primeiro,   deverá,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   ser   comprovado   o   recolhimento   da 
 respectiva   taxa,   em   guia   própria   do   Fundo   de   Despesas   do   TJSP   (FEDTJ),   código   434-1,   nos   termos   do 
 Provimento   CSM   n.   2.516/2019.   Com   a   juntada   da   comprovação   do   recolhimento,   tornem   os   autos   conclusos. 
 Intimem-se." 

           Mirandópolis, 18 de fevereiro de 2020. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MIRANDÓPOLIS/SP. 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 

PROCESSO Nº: 1000826-47.2019.8.26.0356 

EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO COOPCRED 

EXECUTADO: JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE – 
ME E OUTRO 

REFERÊNCIA: JUNTADA DE GUIAS 

COOPERATIVA DE CRÉDITO COOPCRED, já qualificada no processo 

em epígrafe, por seus advogados que esta subscreve, em atendimento ao r. despacho 

de fls. 109, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer a juntada 

de guia devidamente recolhida. 

Requer ainda a expedição da certidão de averbação premonitória, 

nos termos do artigo 828 do Código de Processo Civil. 

Termos em que, 

pede e espera deferimento! 

Araçatuba/SP, 20 de fevereiro de 2020. 

LAURO GUSTAVO MIYAMOTO      CAIO HENRIQUE DE MORAES CINTRA 

Advogado – OAB/SP 232.238  Advogado – OAB/SP 395.684 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020021815130208
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

SICOOB COOPCRED 53.623.781/0001-37
Nº do processo Unidade CEP

10008264720198260356 2ª Vara - Foro de Mirandópolis
Endereço Código

Rua Praça da Bandeira, nº 80, Centro, Valparaíso/SP 434-1
Histórico
Processo.1000826-47.2019.8.26.0356 Classe:Execução de Título Extrajudicial Área:Cível
Assunto:Espécies de Títulos de Crédito Distribuição:27/03/2019 às 21:10 - Livre Controle: 2019/001528
Exeqte:Sicoob Coopcred Exectdo:Jair Soares da Silva Transporte - Me Exectdo:Jair Soares da Silva

Valor

96,00  
Total

96,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 960051174007 143415362377 810001372082

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020021815130208

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

SICOOB COOPCRED 53.623.781/0001-37
Nº do processo Unidade CEP

10008264720198260356 2ª Vara - Foro de Mirandópolis
Endereço Código

Rua Praça da Bandeira, nº 80, Centro, Valparaíso/SP 434-1
Histórico
Processo.1000826-47.2019.8.26.0356 Classe:Execução de Título Extrajudicial Área:Cível
Assunto:Espécies de Títulos de Crédito Distribuição:27/03/2019 às 21:10 - Livre Controle: 2019/001528
Exeqte:Sicoob Coopcred Exectdo:Jair Soares da Silva Transporte - Me Exectdo:Jair Soares da Silva

Valor

96,00  
Total

96,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 960051174007 143415362377 810001372082

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020021815130208

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

SICOOB COOPCRED 53.623.781/0001-37
Nº do processo Unidade CEP

10008264720198260356 2ª Vara - Foro de Mirandópolis
Endereço Código

Rua Praça da Bandeira, nº 80, Centro, Valparaíso/SP 434-1
Histórico
Processo.1000826-47.2019.8.26.0356 Classe:Execução de Título Extrajudicial Área:Cível
Assunto:Espécies de Títulos de Crédito Distribuição:27/03/2019 às 21:10 - Livre Controle: 2019/001528
Exeqte:Sicoob Coopcred Exectdo:Jair Soares da Silva Transporte - Me Exectdo:Jair Soares da Silva

Valor

96,00  
Total

96,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868800000005 960051174007 143415362377 810001372082
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

18/02/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   15.20.40

0179100179

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: CAIRES MIYAMOTO & NOVAES

AGENCIA:  179-1    CONTA:        112.535-4

EFETUADO POR: LAURO G MIYAMOTO

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86880000000-5   96005117400-7

                   14341536237-7   81000137208-2

Data do pagamento                     18/02/2020

Valor Total                                96,00

================================================

DOCUMENTO:  021802

AUTENTICACAO SISBB:

9.B8C.E25.073.F79.675
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

*

Nada Mais. Mirandopolis, 27 de fevereiro de 2020. Eu, ___, 
Kellen Grazielle Nakamura Sato, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

JULIO CEZAR MENEGAZZO, Escrivão Judicial II do Cartório da 2ª. Vara Judicial do Foro de 

Mirandópolis, na forma da lei,

C E R T I F I C A, atendendo  a  solicitação do Exequente COOPERATIVA DE CRÉDITO 

DOS FORNECEDORES DE CANA E AGROPECUARISTAS DA REGIÃO OESTE 

PAULISTA - SICOOB COOPCRED, CNPJ 53.623.781/0001-37, para fins de averbação no 

registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à penhora ou arresto 

(Artigo 828 do CPC), que foi distribuída, no dia 27/03/2019 e admitida em juízo, a Ação de 

Execução de Título Extrajudicial, sob o nº 1000826-47.2019.8.26.0356, à 2ª Vara do Foro de 

Mirandópolis, em que são partes: COOPERATIVA DE CRÉDITO DOS FORNECEDORES 

DE CANA E AGROPECUARISTAS DA REGIÃO OESTE PAULISTA - SICOOB 

COOPCRED, CNPJ 53.623.781/0001-37 - exequente(s), e JAIR SOARES DA SILVA ME, 

CNPJ 08.738.617/0001-10 e JAIR SOARES DA SILVA, CPF 049.586.448-06, RG 61.942.763-6 

- executado(s), cujo valor da causa é: R$ 8.035,74(oito mil e trinta e cinco reais e setenta e quatro 

centavos). 

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Mirandopolis, 27 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao Estado: Isento (Provimento CSM n° 2.356/2016)  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

"Fica, a parte exequente, intimada da expedição da certidão para 
fins de averbação, disponibilizada à fl. 130, bem como, para 
que, no prazo de 10 (dez) dias de sua concretização, comunique 
a este juízo as averbações efetivadas, nos termos do §1º, do 
artigo 828, do Código de Processo Civil."

Nada Mais. Mirandopolis, 02 de março de 2020. Eu, Kellen 
Grazielle Nakamura Sato, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 06/03/2020 12:37 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0213/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP)  D.J.E 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   ""Fica,   a   parte   exequente,   intimada   da   expedição   da   certidão   para   fins   de   averbação, 
 disponibilizada   à   fl.   130,   bem   como,   para   que,   no   prazo   de   10   (dez)   dias   de   sua   concretização,   comunique   a 
 este juízo as averbações efetivadas, nos termos do §1º, do artigo 828, do Código de Processo Civil."" 

           Do que dou fé.  
           Mirandopolis, 6 de março de 2020. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 09/03/2020 09:56 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0213/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1954/1957   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP) 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Fica,   a   parte   exequente,   intimada   da   expedição   da   certidão   para   fins   de   averbação, 
 disponibilizada   à   fl.   130,   bem   como,   para   que,   no   prazo   de   10   (dez)   dias   de   sua   concretização,   comunique   a 
 este juízo as averbações efetivadas, nos termos do §1º, do artigo 828, do Código de Processo Civil."" 

           Mirandópolis, 9 de março de 2020. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000826-47.2019.8.26.0356 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Iris Daiani Paganini Dos Santos.

Vistos.

Fls. 112/117 e 125/128: DEFIRO:

i) a realização de consulta das 03 (três) últimas declarações de imposto de renda 
da parte executada através do sistema INFOJUD (Receita Federal), providenciando-se a Serventia 
Judicial a elaboração e a juntada aos autos da respectiva minuta.

ii) Considerando o disposto nos artigos 835, inciso I, e 854, ambos do Código 
de Processo Civil , DEFIRO o requerimento do credor para inclusão de penhora on-line no sistema 
BACENJUD de depósito ou aplicação financeira em nome da parte executada.

Havendo bloqueio de valor irrisório, tal será imediatamente liberado, por não 
garantir o juízo, bem como não justificar a movimentação do Poder Judiciário e eventuais 
providências bancárias. Fica desde já definido como valor insignificante, para o caso, quantia 
inferior a R$50,00. Havendo bloqueio de valor não irrisório, de imediato será ordenada a 
transferência para conta judicial.

Desnecessária a lavratura de termo de penhora (Comunicado SPI 19/2011). 

Ordenada a transferência, intime-se a parte executada da penhora, na pessoa de 
seu advogado ou pessoalmente (caso não possua defensor), para, querendo, apresentar oposição, no 
prazo de 15 dias. 

iii) a realização de bloqueio de veículo(s) de propriedade da parte executada, 
“on-line”, pelo sistema RENAJUD, providenciando-se a Serventia Judicial a elaboração e juntada 
da respectiva minuta.

Com a juntada das respostas, manifeste-se a parte exequente, em termos de 
prosseguimento do feito, de modo a requerer o que de direito. 

Intimem-se.

Mirandópolis, 23 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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03/04/2020 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006 1/1

BRASIL

Titular do Certificado: 301.002.958-60 - FERNANDO BARBOSA

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Você tem novas mensagens

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação

Nº Solicitação: 20200403000450 Data da Solicitação: 03/04/2020

Data Acesso: 03/04/2020 - 10:08

Tribunal: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Magistrado: IRIS DAIANI PAGANINI DOS SANTOS

Processo: 10008264720198260356 Tipo de Processo: Ação Cível

Vara: Mirandópolis877 - 2ª. Vara

Solicitante: FERNANDO BARBOSA

Plantão: Não

Justificativa: Pesquisa de bens do executado.

NI Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções
049.586.448-06 JAIR SOARES DA SILVA DIRPF 2020

049.586.448-06 JAIR SOARES DA SILVA DIRPF 2019

049.586.448-06 JAIR SOARES DA SILVA DIRPF 2018

Imprimir  Voltar
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Módulo de Impressão de Declarações
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2018

04958644806NI Pesquisado:

Data/Hora: 03/04/2020 10:09:16

1Página 1 de
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Módulo de Impressão de Declarações
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2019

04958644806NI Pesquisado:

Data/Hora: 03/04/2020 10:08:57
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Módulo de Impressão de Declarações
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2020

04958644806NI Pesquisado:

Data/Hora: 03/04/2020 10:08:38
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03/04/2020 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006 1/1

BRASIL

Titular do Certificado: 301.002.958-60 - FERNANDO BARBOSA

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Você tem novas mensagens

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Resultado da Solicitação

Nº Solicitação: 20200403000412 Data da Solicitação: 03/04/2020

Data Acesso: 03/04/2020 - 10:00

Tribunal: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Magistrado: IRIS DAIANI PAGANINI DOS SANTOS

Processo: 10008264720198260356 Tipo de Processo: Ação Cível

Vara: Mirandópolis877 - 2ª. Vara

Solicitante: FERNANDO BARBOSA

Plantão: Não

Justificativa: PESQUISA DE BENS DO EXECUTADO.

NI Contribuinte Nome/Nome Empresarial Tipo Ano/Data Opções
08.738.617/0001-10 JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE DIPJ / PJ Simples 2016

08.738.617/0001-10 JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE DIPJ / PJ Simples 2015

08.738.617/0001-10 JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE DIPJ / PJ Simples 2014
08.738.617/0001-10 JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE ECF 2016 Não consta declaração para os dados informados.
08.738.617/0001-10 JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE ECF 2015 Não consta declaração para os dados informados.

Imprimir  Voltar
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03/04/2020 eCAC - Centro Virtual de Atendimento

https://cav.receita.fazenda.gov.br/ecac/Aplicacao.aspx?id=00006 1/1

BRASIL

Titular do Certificado: 301.002.958-60 - FERNANDO BARBOSA

LOCALIZAR SERVIÇO

Alterar perfil de acesso Você tem novas mensagens

Sair com Segurança

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO

 

 

Não consta declaração para os dados informados.
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03/04/2020 BacenJud 2.0
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
EJUBP.JMENEGAZZO

sexta-feira, 03/04/2020

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras

 As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão
consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

 Número do Protocolo:  20200004740450
 Data/Horário de protocolamento:  03/04/2020 10h22
 Número do Processo:  1000826-47.2019.8.26.0356
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  21428 - 2ª VARA DE MIRANDÓPOLIS
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Iris Daiani Paganini dos Santos (Protocolizado por Julio Cezar Menegazzo)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da Região

Oeste Paulista - Sicoob Coopcred
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados
Réu/Executado Valor a

Bloquear
Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 08.738.617/0001-10 : JAIR SOARES
DA SILVA TRANSPORTE

8.365,01   Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

 049.586.448-06 : JAIR SOARES DA
SILVA

8.365,01   Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

Voltar para a tela inicial do sistema
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.JMENEGAZZO
segunda-feira,

13/04/2020
  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

 As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20200004740450
 Número do Processo:  1000826-47.2019.8.26.0356
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  21428 - 2ª VARA DE MIRANDÓPOLIS
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Iris Daiani Paganini dos Santos (Protocolizado por Julio Cezar Menegazzo)
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da Região

Oeste Paulista - Sicoob Coopcred
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 -  049.586.448-06 - JAIR SOARES DA SILVA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

03/04/2020
10:22 Bloq. Valor 

Iris Daiani
Paganini

dos Santos 
8.365,01 (02) Réu/executado

sem saldo positivo. - 03/04/2020
19:40

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRASIL/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

03/04/2020
10:22 Bloq. Valor 

Iris Daiani
Paganini

dos Santos 
8.365,01 (02) Réu/executado

sem saldo positivo. - 06/04/2020
18:56

Nenhuma ação disponível    
   

CC FORN CANA OESTE SP/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

03/04/2020 Bloq. Valor Iris Daiani 8.365,01 (00) Resposta - 06/04/2020
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10:22 Paganini
dos Santos 

negativa: o
réu/executado não

é cliente (não
possui contas) ou

possui apenas
contas inativas, ou
a instituição não é

responsável sobre o
registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

04:27

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

 -  08.738.617/0001-10 - JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

03/04/2020
10:22 Bloq. Valor 

Iris Daiani
Paganini

dos Santos 
8.365,01 (02) Réu/executado

sem saldo positivo. - 03/04/2020
19:40

Nenhuma ação disponível    
   

CC FORN CANA OESTE SP/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

03/04/2020
10:22 Bloq. Valor 

Iris Daiani
Paganini

dos Santos 
8.365,01 (02) Réu/executado

sem saldo positivo. - 06/04/2020
18:01

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:

  Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da Região
Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   

 Tipo de Crédito Judicial:    

 Código de Depósito Judicial:    

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  

-

-

-
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Dados do Bloqueio Original  
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03/04/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

Seja bem vindo,

 FERNANDO BARBOSA  TJSP  03/04/2020 • 10h 02' 30'' • 07:52

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ Mostrar somente veículos sem
restrição RENAJUD

049.586.448-06

Lista de Veículos - Total: 1

Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Ano Fabricação Ano Modelo Proprietário Restrições Existentes Ações

FQX7570 SP HONDA/CG150 FAN ESDI 2013 2014
JAIR
SOARES DA
SILVA

Não

1

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra 1, Bloco H, 5º andar - CEP
70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar

Restringir Limpar lista
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03/04/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf# 1/1

Seja bem vindo,

 FERNANDO BARBOSA  TJSP  03/04/2020 • 10h 02' 30'' • 06:48

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: FERNANDO BARBOSA 
03/04/2020 - 10:05:47

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo
Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município MIRANDOPOLIS

Juiz Inclusão IRIS DAIANI PAGANINI DOS SANTOS

Órgão Judiciário 2A VARA JUDICIAL DA COMARCA DE MIRANDOPOLIS

N° do Processo 10008264720198260356

Total de veículos: 1
Placa Placa Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

FQX7570 SP HONDA/CG150 FAN ESDI JAIR SOARES DA SILVA Transferência

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Imprimir
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03/04/2020 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/1

Seja bem vindo,

 FERNANDO BARBOSA  TJSP  03/04/2020 • 10h 02' 30'' • 09:30

Você está em:

Inserir Restrição Veicular

A pesquisa não retornou resultados.

Pesquisa de Veículos (Informe 1 ou mais campos)

Placa Chassi CPF/CNPJ

Mostrar
somente
veículos sem
restrição
RENAJUD

08.738.617/0001-10

2.3.0

Setor de Autarquias Sul, Quadra
1, Bloco H, 5º andar - CEP

70700-010 - Brasília-DF

Sair

Restrições Designações

RENAJUD Inserir Restrições

Pesquisar Limpar
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 16/04/2020 12:42 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0323/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP)  D.J.E 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   112/117   e   125/128:   DEFIRO:   i)   a   realização   de   consulta   das   03   (três)   últimas 
 declarações   de   imposto   de   renda   da   parte   executada   através   do   sistema   INFOJUD   (Receita   Federal), 
 providenciando-se   a   Serventia   Judicial   a   elaboração   e   a   juntada   aos   autos   da   respectiva   minuta.   ii) 
 Considerando   o   disposto   nos   artigos   835,   inciso   I,   e   854,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil   ,   DEFIRO   o 
 requerimento   do   credor   para   inclusão   de   penhora   on-line   no   sistema   BACENJUD   de   depósito   ou   aplicação 
 financeira   em   nome   da   parte   executada.   Havendo   bloqueio   de   valor   irrisório,   tal   será   imediatamente   liberado, 
 por   não   garantir   o   juízo,   bem   como   não   justificar   a   movimentação   do   Poder   Judiciário   e   eventuais   providências 
 bancárias.   Fica   desde   já   definido   como   valor   insignificante,   para   o   caso,   quantia   inferior   a   R$50,00.   Havendo 
 bloqueio   de   valor   não   irrisório,   de   imediato   será   ordenada   a   transferência   para   conta   judicial.   Desnecessária   a 
 lavratura   de   termo   de   penhora   (Comunicado   SPI   19/2011).   Ordenada   a   transferência,   intime-se   a   parte 
 executada   da   penhora,   na   pessoa   de   seu   advogado   ou   pessoalmente   (caso   não   possua   defensor),   para, 
 querendo,   apresentar   oposição,   no   prazo   de   15   dias.   iii)   a   realização   de   bloqueio   de   veículo(s)   de   propriedade 
 da   parte   executada,   "on-line",   pelo   sistema   RENAJUD,   providenciando-se   a   Serventia   Judicial   a   elaboração   e 
 juntada   da   respectiva   minuta.   Com   a   juntada   das   respostas,   manifeste-se   a   parte   exequente,   em   termos   de 
 prosseguimento   do   feito,   de   modo   a   requerer   o   que   de   direito.   Intimem-se.(RESULTADOS:   i   -   PESQUISA 
 INFOJUD   NEGATIVA,   não   constam   declarações   de   I.R.   entregues   pelos   executados   durante   os   períodos 
 pesquisados.   ii   -   BLOQUEIO   BACENJUD   NEGATIVO,   nenhum   valor   bloqueado.   iii   -   BLOQUEIO   RENAJUD 
 POSITIVO, bloqueada para transferência a motocicleta HONDA/CG 150 FAN ESDI ano 2013/2014)." 

           Do que dou fé.  
           Mirandopolis, 16 de abril de 2020. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 17/04/2020 10:05 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0323/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1892/1896   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP) 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   112/117   e   125/128:   DEFIRO:   i)   a   realização   de   consulta   das   03   (três)   últimas 
 declarações   de   imposto   de   renda   da   parte   executada   através   do   sistema   INFOJUD   (Receita   Federal), 
 providenciando-se   a   Serventia   Judicial   a   elaboração   e   a   juntada   aos   autos   da   respectiva   minuta.   ii) 
 Considerando   o   disposto   nos   artigos   835,   inciso   I,   e   854,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil   ,   DEFIRO   o 
 requerimento   do   credor   para   inclusão   de   penhora   on-line   no   sistema   BACENJUD   de   depósito   ou   aplicação 
 financeira   em   nome   da   parte   executada.   Havendo   bloqueio   de   valor   irrisório,   tal   será   imediatamente   liberado, 
 por   não   garantir   o   juízo,   bem   como   não   justificar   a   movimentação   do   Poder   Judiciário   e   eventuais   providências 
 bancárias.   Fica   desde   já   definido   como   valor   insignificante,   para   o   caso,   quantia   inferior   a   R$50,00.   Havendo 
 bloqueio   de   valor   não   irrisório,   de   imediato   será   ordenada   a   transferência   para   conta   judicial.   Desnecessária   a 
 lavratura   de   termo   de   penhora   (Comunicado   SPI   19/2011).   Ordenada   a   transferência,   intime-se   a   parte 
 executada   da   penhora,   na   pessoa   de   seu   advogado   ou   pessoalmente   (caso   não   possua   defensor),   para, 
 querendo,   apresentar   oposição,   no   prazo   de   15   dias.   iii)   a   realização   de   bloqueio   de   veículo(s)   de   propriedade 
 da   parte   executada,   "on-line",   pelo   sistema   RENAJUD,   providenciando-se   a   Serventia   Judicial   a   elaboração   e 
 juntada   da   respectiva   minuta.   Com   a   juntada   das   respostas,   manifeste-se   a   parte   exequente,   em   termos   de 
 prosseguimento   do   feito,   de   modo   a   requerer   o   que   de   direito.   Intimem-se.(RESULTADOS:   i   -   PESQUISA 
 INFOJUD   NEGATIVA,   não   constam   declarações   de   I.R.   entregues   pelos   executados   durante   os   períodos 
 pesquisados.   ii   -   BLOQUEIO   BACENJUD   NEGATIVO,   nenhum   valor   bloqueado.   iii   -   BLOQUEIO   RENAJUD 
 POSITIVO, bloqueada para transferência a motocicleta HONDA/CG 150 FAN ESDI ano 2013/2014)." 

           Mirandópolis, 17 de abril de 2020. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MIRANDÓPOLIS/SP. 

 

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
 

PROCESSO Nº: 1000826-47.2019.8.26.0356 
 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO COOPCRED 
 
EXECUTADO JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE – 
ME E OUTRO 
 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO COOPCRED, já qualificada no processo 

em epígrafe, por seus advogados que esta subscreve, em atenção à r. decisão de fls. 

134, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que 

segue: 

 

Não obstante a devida citação, os Executados deixaram transcorrer “in 

albis” o prazo para efetuar o pagamento o apresentar embargos à execução, conforme 

certificado pelo Zeloso Cartorário ás fls. 121. 

 

Através de pesquisas para penhora de valores e bens realizadas nos 

sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, o único bem localizado foi uma 

motocicleta Honda/CG150 FAN ESDI, Placas FQX-7570, Chassi 9C2KC1680ER446368, 

de propriedade do Executado Jair Soares da Silva. 

 

Neste sentido, o artigo 835 do Código de Processo Civil apresenta a 

ordem de preferência na penhora, sendo verificado, portanto, que a ordem tem sido 

respeitada pelo Exequente, conforme segue: 

 

Art. 835. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 
I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 
financeira; 
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II - títulos da dívida pública da União, dos Estados e do Distrito Federal 
com cotação em mercado; 
III - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 
IV - veículos de via terrestre; 
V - bens imóveis; 
 

Portanto, se demonstra o presente caso não merece outro desfecho 

senão a penhora da motocicleta Honda/CG150 FAN ESDI, Placas FQX-7570, Chassi 

9C2KC1680ER446368, de propriedade do Executado Jair Soares da Silva para 

satisfação do débito exequendo, considerando ainda não ter sido localizado qualquer 

outro bem ou valor que tenha preferência na lista elencada pelo artigo 835 do Código de 

Processo Civil. 

 

DOS PEDIDOS 

 

 

Diante de todo o exposto, é a presente para requerer a Vossa 

Excelência: 

 

1) Seja determinada a penhora da motocicleta Honda/CG150 FAN 

ESDI, Placas FQX-7570, Chassi 9C2KC1680ER446368, de 

propriedade do Executado Jair Soares da Silva, conforme 

dispositivo legais acima expostos, nomeando-se como depositário o 

próprio Executado ou quem esteja na posse do bem. 

 

Por fim, informa que o valor do débito devidamente atualizado importa em R$ 9.537,16, 

conforme planilha anexa. 

 
Termos em que, 

pede e espera deferimento! 

 

Araçatuba/SP, 19 de maio de 2020. 

 

LAURO GUSTAVO MIYAMOTO   CAIO HENRIQUE DE MORAES CINTRA 

Advogado – OAB/SP 232.238    Advogado – OAB/SP 395.684 
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Processamento Valor Devido Juros de Mora
dez/18 5.868,59R$              17%

Processamento Valor Devido Juros Remuneratórios
dez/18 5.868,59R$              

Processamento Valor devido Índice do mês devido Índice do mês atual Valor corrigido
dez/18 5.868,59R$              69,77911 73,234509 6.159,20R$     

6.159,20R$     

143,14R$        

7.299,99R$     

647,64R$        

794,76R$        

794,76R$        

9.537,16R$     

PAGAMENTO PARCIAL

997,66R$                                            

HONORÁRIOS CONTRATUAIS

MULTA - ARTIGO 523, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 10%


-R$                                                  

-R$                                                  

TOTAL

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 10%

PREVISÃO DE IOF + ENCARGOS + TARIFAS

PLANILHA DE CÁLCULO

JUROS MORATÓRIOS - 1% AO MÊS

Total

Total de Juros de Mora

JUROS REMUNERATÓRIOS - 4,62% AO MÊS

Total

997,66R$                                            

Rua Silva Jardim nº 88    –    Centro    –    CEP 16010-340    –    Araçatuba/SP
Tel.: (18) 3622-2910 e 3625-9539   -   e-mail: miyamoto@horizontesadvocacia.com.br

Total de Juros de Remuneratórios

CORREÇÃO MONETÁRIA - TABELA DEPRE

Total de Correção Monetária

MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO)

TOTAL - JUROS MORATÓRIOS + JUROS REMUNERATÓRIOS + CORR. MON. + MULT

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 5%
(Artigo 827, § 1º, do Código de Processo Civil)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mirandópolis
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000826-47.2019.8.26.0356 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Iris Daiani Paganini Dos Santos.

Vistos.

Fls. 157/158: Defiro o pedido de penhora e avaliação do(s) veículo(s) de 

propriedade da parte executada, bloqueados pelo sistema Renajud (fls. 152/153).

Deverá a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos o 

recolhimento, em guia própria, da diligência do Oficial de Justiça.

Após, expeça-se o respectivo mandado de penhora, avaliação e intimação.

Intimem-se.

Mirandopolis, 01 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 03/07/2020 12:58 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0604/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP)  D.J.E 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   157/158:   Defiro   o   pedido   de   penhora   e   avaliação   do(s)   veículo(s)   de 
 propriedade   da   parte   executada,   bloqueados   pelo   sistema   Renajud   (fls.   152/153).   Deverá   a   parte   exequente, 
 no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   comprovar   nos   autos   o   recolhimento,   em   guia   própria,   da   diligência   do   Oficial   de 
 Justiça. Após, expeça-se o respectivo mandado de penhora, avaliação e intimação. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Mirandopolis, 3 de julho de 2020. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 06/07/2020 11:00 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0604/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1826/1828   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP) 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   157/158:   Defiro   o   pedido   de   penhora   e   avaliação   do(s)   veículo(s)   de 
 propriedade   da   parte   executada,   bloqueados   pelo   sistema   Renajud   (fls.   152/153).   Deverá   a   parte   exequente, 
 no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   comprovar   nos   autos   o   recolhimento,   em   guia   própria,   da   diligência   do   Oficial   de 
 Justiça. Após, expeça-se o respectivo mandado de penhora, avaliação e intimação. Intimem-se." 

           Mirandópolis, 6 de julho de 2020. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE MIRANDÓPOLIS/SP. 

 

 

 

 

 

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
 

PROCESSO Nº: 1000826-47.2019.8.26.0356 
 
EXEQUENTE: COOPERATIVA DE CRÉDITO COOPCRED 
 
EXECUTADO JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE – 
ME E OUTRO 
 

 

 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO COOPCRED, já qualificada no processo 

em epígrafe, por seus advogados que esta subscreve, em atenção à r. decisão de fls. 

160, vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da guia 

de diligência de Oficial de Justiça, devidamente recolhida. 

 
 
 
 

Termos em que, 

pede e espera deferimento! 

 

Araçatuba/SP, 29 de julho de 2020. 

 

 

 

LAURO GUSTAVO MIYAMOTO  CAIO HENRIQUE DE MORAES CINTRA 

 Advogado – OAB/SP 232.238         Advogado – OAB/SP 395.684 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 28/07/2020 14:26:12

 

 00190.00009 02843.562006 00002.422178 6 83350000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 448-0 / 950000-6 28/07/2020 02/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Sicoob Coopcred 28435620000002422 2422 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
Sicoob Coopcred 2422

1000826-47.2019.8.26.0356Sicoob Coopcred 2 - VARA CIVEL
Jair Soares da Silva Transporte - Me MIRANDOPOLIS 2019

00190.00009 02843.562006 00002.422178 6 83350000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 448-0 / 950000-6 28/07/2020 02/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Sicoob Coopcred 28435620000002422 2422 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
Sicoob Coopcred 2422

1000826-47.2019.8.26.0356Sicoob Coopcred 2 - VARA CIVEL
Jair Soares da Silva Transporte - Me MIRANDOPOLIS 2019

00190.00009 02843.562006 00002.422178 6 83350000008283

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 448-0 / 950000-6 28/07/2020 02/08/2020

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Sicoob Coopcred 28435620000002422 2422 82,83

Depósito Oficiais de Justiça
Sicoob Coopcred 2422

1000826-47.2019.8.26.0356Sicoob Coopcred 2 - VARA CIVEL
Jair Soares da Silva Transporte - Me MIRANDOPOLIS 2019

00190.00009 02843.562006 00002.422178 6 83350000008283

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

28/07/2020 2422 28/07/2020

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Sicoob Coopcred CPF/CNPJ: 53.623.781/0001-37

Rua Praça da Bandeira  80,  centro

VALPARAISO  -SP  CEP:16880-000

  

   

02/08/2020

448-0 / 950000-6

28435620000002422

82,83

82,83
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SICOOB
SISTEMA DE COOPERATIVAS DE CRÉDITO DO BRASIL

SISBR - SISTEMA DE INFORMÁTICA DO SICOOB

29/07/2020
COMPROVANTE PAGAMENTO DE

TÍTULO
11:14:52

Cooperativa: 3216-6/ CC SICOOB COOPCRED

Conta:
3018318/ CAIRES, MIYAMOTO &

NOVAES SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Linha digitável do título

00190.00009 02843.562006 00002.422178 6 83350000008283

Número Documento: -

Nosso número: -

N. Agendamento: 718792

Instituição Emissora: 001-BANCO DO BRASIL S.A.

Beneficiário
Nome Fantasia: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

Nome/Razão Social: SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

CPF/CNPJ: 51.174.001/0001-93

Pagador
Nome Fantasia: Sicoob Coopcred

Nome/Razão Social: Sicoob Coopcred

CPF/CNPJ: 53.623.781/0001-37

Realizado: 29/07/2020

Pagamento: 29/07/2020

Data de Vencimento: 03/08/2020

Documento: 82,83

Desconto/Abatimento: 0,00

Juros/Multa: 0,00

Pago: 82,83

Situação: EFETIVADO

Autenticação

41D14EB7-D1BA-4C63-BE8D-E30B1DAFFB0C

OUVIDORIA SICOOB: 08007250996
P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

*

Nada Mais. Mirandopolis, 08 de setembro de 2020. Eu, ___, 
Kellen Grazielle Nakamura Sato, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
RUA ADELINO MINARI, 726, Mirandopolis-SP - CEP 16800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000826-47.2019.8.26.0356  

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me
CNPJ: 08.738.617/0001-10

Oficial de Justiça  (0)

Mandado nº: 356.2020/007473-7

Prazo – 30 dias

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara do Foro de Mirandópolis da Comarca de Mirandópolis, 
Dr(a). Iris Daiani Paganini Dos Santos, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste proceda à

PENHORA E AVALIAÇÃO do veículo Honda/CG150 FAN ESDI, placa FQX 7570, 
bloqueado através do sistema RENAJUD, conforme cópias do comprovante de inclusão de 
restrição veicular  que seguem anexas e deste fazem parte integrante, de propriedade do 
executado, JAIR SOARES DA SILVA, RG 61.942.763-6, CPF 049.586.448-06, com endereço à 
Rua Julia Baldoni Cabrine, nº 448, Jardim Nossa Senhora de Fátima, CEP 16800-000, 
Mirandopolis – SP, bem como à INTIMAÇÃO do executado da penhora realizada, advertindo-
o de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, 
§ 1º, do CPC).

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006). Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada]. Petições, 
procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Mirandopolis, 08 de setembro de 2020. Julio Cezar 
Menegazzo, Escrivão Judicial II. Eu, Kellen Grazielle Nakamura Sato, Escrevente Técnico 
Judiciário, digitei.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 2422 - R$ 82,83

Advogado: Dr(a). Carlos Alcebiades Artioli e Lauro Gustavo Miyamoto

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
RUA ADELINO MINARI, 726, Mirandopolis-SP - CEP 16800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*35620200074737*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça LUIS MIGUEL MASSARIA (27843)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
356.2020/007473-7, dirigi-me à Rua Julia Baldoni Cabrine, 454, Jd. Nossa 
Senhora de Fátima, nesta cidade (endereço correto), onde PROCEDI À 
PENHORA E AVALIAÇÃO determinadas, conforme documenta o 
respectivo AUTO lavrado, anexo.

CERTIFICO, também, que, após, INTIMEI o Executado JAIR SOARES 
DA SILVA da penhora realizada, ADVERTINDO-O de que poderá oferecer 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, o qual após ouvir a leitura do 
mandado e do auto de penhora lavrado, aceitou as contrafés que lhe 
entreguei e exarou sua nota de ciente retro.

O referido é verdade e dou fé. 

Mirandopolis, 30 de setembro de 2020.

Número de Cotas: R$ 82,83 (guia 2422)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

Certifico e dou fé haver decorrido o prazo legal sem que o executado 

tenha oferecido impugnação, ainda que intimado pessoalmente, 

conforme certidão do Oficial de Justiça à fl. 174. Nada Mais. 

Mirandopolis, 27 de abril de 2021. Eu, Kellen Grazielle Nakamura 

Sato, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

"Diante do teor da certidão de fl. 175, manifeste-se, a parte 
exequente, em termos de prosseguimento do feito."

Nada Mais. Mirandopolis, 27 de abril de 2021. Eu, Kellen 
Grazielle Nakamura Sato, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 30/04/2021 11:08 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0373/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP)  D.J.E 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   ""Diante   do   teor   da   certidão   de   fl.   175,   manifeste-se,   a   parte   exequente,   em   termos   de 
 prosseguimento do feito."" 

           Do que dou fé.  
           Mirandopolis, 30 de abril de 2021. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 03/05/2021 13:20 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0373/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2073/2076   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   03/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP) 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP) 

           Teor   do   ato:   ""Diante   do   teor   da   certidão   de   fl.   175,   manifeste-se,   a   parte   exequente,   em   termos   de 
 prosseguimento do feito."" 

           Mirandópolis, 3 de maio de 2021. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE 

MIRANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

Processo nº: 1000826-47.2019.8.26.0356 

 

Exequente: Cooperativa de Crédito Coopcred 

 
Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO COOPCRED, já qualificada no processo em epígrafe, 

por seus advogados que esta subscrevem, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atenção ao r. ato ordinatório de folha 176, expor e requerer o que segue: 

 

Tendo em vista o certificado pela z. Serventia junto as fls. 175, solicita-se, 

gentilmente, a remoção do veículo Honda/CG150 FAN ESDI, placa FQX 7570, nomeando como 

depositário o Sr. José Valdir Ferreira de Oliveira – RG 34.764.633-5, a fim de se realizar, 

posteriormente, a alienação do bem.  

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Araçatuba/SP, 12 de maio de 2021. 

 

 

LAURO GUSTAVO MIYAMOTO NATHÁLIA B. GRAVINA ARAUJO 
Advogado – OAB/SP 232.238 Advogada – OAB/SP 419.273 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, ., Centro - CEP 16800-000, Fone: (18) 
3701-1122, Mirandopolis-SP - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000826-47.2019.8.26.0356  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Iris Daiani Paganini Dos Santos.

Vistos.

Fl. 179: Sabe-se que o pedido de remoção do veículo somente se justifica em 

situações excepcionais e de grande relevância, como quando houver grave risco de perecimento do 

bem objeto de constrição judicial, ou se for inviável manter o bem na posse daquele que já 

assumira o encargo de depositário. 

No caso em apreço, não há nos autos qualquer justificativa do exequente, ou 

qualquer indício de que possa o bem ser extraviado ou deteriorado a ponto de prejudicar a garantia. 

Por assim ser, INDEFIRO o pedido de remoção do veículo penhorado às fls. 172/174. 

Prossiga-se o feito, manifestando-se a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) 

dias, requerendo o que entender de direito. 

Intime-se.

Mirandopolis, 13 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 16/07/2021 12:51 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0647/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP)  D.J.E 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   179:   Sabe-se   que   o   pedido   de   remoção   do   veículo   somente   se   justifica   em 
 situações   excepcionais   e   de   grande   relevância,   como   quando   houver   grave   risco   de   perecimento   do   bem 
 objeto   de   constrição   judicial,   ou   se   for   inviável   manter   o   bem   na   posse   daquele   que   já   assumira   o   encargo   de 
 depositário.   No   caso   em   apreço,   não   há   nos   autos   qualquer   justificativa   do   exequente,   ou   qualquer   indício   de 
 que   possa   o   bem   ser   extraviado   ou   deteriorado   a   ponto   de   prejudicar   a   garantia.   Por   assim   ser,   INDEFIRO   o 
 pedido   de   remoção   do   veículo   penhorado   às   fls.   172/174.   Prossiga-se   o   feito,   manifestando-se   a   parte 
 exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Mirandopolis, 16 de julho de 2021. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 19/07/2021 10:04 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0647/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1831/1834   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   20/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP) 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   179:   Sabe-se   que   o   pedido   de   remoção   do   veículo   somente   se   justifica   em 
 situações   excepcionais   e   de   grande   relevância,   como   quando   houver   grave   risco   de   perecimento   do   bem 
 objeto   de   constrição   judicial,   ou   se   for   inviável   manter   o   bem   na   posse   daquele   que   já   assumira   o   encargo   de 
 depositário.   No   caso   em   apreço,   não   há   nos   autos   qualquer   justificativa   do   exequente,   ou   qualquer   indício   de 
 que   possa   o   bem   ser   extraviado   ou   deteriorado   a   ponto   de   prejudicar   a   garantia.   Por   assim   ser,   INDEFIRO   o 
 pedido   de   remoção   do   veículo   penhorado   às   fls.   172/174.   Prossiga-se   o   feito,   manifestando-se   a   parte 
 exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que entender de direito. Intime-se." 

           Mirandópolis, 19 de julho de 2021. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE 

MIRANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

Processo nº: 1000826-47.2019.8.26.0356 

 

Exequente: Cooperativa de Crédito Coopcred 

 
Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO COOPCRED, já qualificada no processo em epígrafe, 

por seus advogados que esta subscrevem, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atenção a r. decisão de folha 180, expor e requerer o que segue: 

 

Considerando que com o passar do tempo o bem penhorado se deteriorará pela 

força da natureza e se desvalorizará acentuadamente em razão do mercado de automóveis, requer-

se, gentilmente, que seja determinada a venda do veículo penhorado, designando data, dia, hora e 

local para a realização do leilão judicial que deverá ocorrer preferencialmente por meio eletrônico, 

nos termos do artigo 882 do Código de Processo Civil e que seja designado por Vossa Excelência um 

leiloeiro público de confiança deste D. juízo. 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Araçatuba/SP, 16 de agosto de 2021. 

 

LAURO GUSTAVO MIYAMOTO NATHÁLIA B. GRAVINA ARAUJO 
Advogado – OAB/SP 232.238 Advogada – OAB/SP 419.273 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
26

-4
7.

20
19

.8
.2

6.
03

56
 e

 c
ód

ig
o 

96
28

79
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
A

TH
A

LI
A

 B
O

R
TO

LE
TT

O
 G

R
A

V
IN

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
08

/2
02

1 
às

 1
8:

46
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

M
ID

21
70

02
29

99
0 

   
 .

fls. 183



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MIRANDÓPOLIS
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
RUA ADELINO MINARI, 726, Mirandopolis-SP - CEP 16800-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000826-47.2019.8.26.0356

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e Agropecuaristas da 
Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Iris Daiani Paganini Dos Santos.

Processo n. 1000826-47.2019.8.26.0356.

Vistos.

Antes de analisar o pedido de fls. 183, deverá a parte exequente, no prazo de 15 

(quinze) dias, apresentar planilha atualizada do débito.

Após, conclusos. 

Intimem-se.

Mirandopolis, 24 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
26

-4
7.

20
19

.8
.2

6.
03

56
 e

 c
ód

ig
o 

99
A

4A
51

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 IR
IS

 D
A

IA
N

I P
A

G
A

N
IN

I D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

09
/2

02
1 

às
 1

8:
32

 .

fls. 184



 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 29/09/2021 14:18 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0948/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP)  D.J.E 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   analisar   o   pedido   de   fls.   183,   deverá   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15 
 (quinze) dias, apresentar planilha atualizada do débito. Após, conclusos. Intimem-se." 

           Do que dou fé.  
           Mirandopolis, 29 de setembro de 2021. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 30/09/2021 10:01 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0948/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2011/2012   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   30/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/10/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP) 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Antes   de   analisar   o   pedido   de   fls.   183,   deverá   a   parte   exequente,   no   prazo   de   15 
 (quinze) dias, apresentar planilha atualizada do débito. Após, conclusos. Intimem-se." 

           Mirandópolis, 30 de setembro de 2021. 

           Kellen Grazielle Nakamura Sato 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE 

MIRANDÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

Processo nº: 1000826-47.2019.8.26.0356 

 

Exequente: Cooperativa de Crédito Coopcred 

 
Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro 

 

 

 

COOPERATIVA DE CRÉDITO COOPCRED, já qualificada no processo em epígrafe, 

por seus advogados que esta subscrevem, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atenção ao r. despacho de folha 184, requerer a juntada da memória de cálculo atualizada do débito. 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Araçatuba/SP, 22 de outubro de 2021. 

 

LAURO GUSTAVO MIYAMOTO NATHÁLIA B. GRAVINA ARAUJO 
Advogado – OAB/SP 232.238 Advogada – OAB/SP 419.273 
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Processamento Valor Devido Juros de Mora
dez/18 5.868,59R$                 34%

Processamento Valor devido Índice do mês devido Índice do mês atual Valor corrigido
dez/18 5.868,59R$                 69,77911 82,533902 6.941,30R$            

8.936,62R$           

647,64R$               

958,43R$               

958,43R$               

490,62R$               

11.991,73R$         

1.995,32R$                                                   

HONORÁRIOS ‐ 10%

Total de Correção Monetária 6.941,30R$                                                   

PLANILHA DE CÁLCULO
Processo nº 1000826‐47.2019.8.26.0356
JAIR SOARES DA SILVA TRANSPORTE ‐ ME

JUROS MORATÓRIOS ‐ 1% AO MÊS

Rua Silva Jardim nº 88    –    Centro    –    CEP 16010‐340    –    Araçatuba/SP
Tel.: (18) 3622‐2910 e 3625‐9539 ‐ e‐mail: miyamoto@horizontesadvocacia.com.br

CORREÇÃO MONETÁRIA ‐ TABELA DEPRE

PRINCIPAL + JUROS MORATÓRIOS + CORREÇÃO MONETÁRIA

TOTAL

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS ‐ 10%

PREVISÃO DE IOF + ENCARGOS + TARIFAS

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS

Total

Total de Juros de Mora

1.995,32R$                                                    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mirandópolis
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, . - Centro
CEP: 16800-000 - Mirandopolis - SP
Telefone: (18) 3701-1122 - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br

DECISÃO

Processo nº: 1000826-47.2019.8.26.0356 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - 

Exequente: Cooperativa de Crédito dos Fornecedores de Cana e 
Agropecuaristas da Região Oeste Paulista - Sicoob Coopcred

Executado: Jair Soares da Silva Transporte - Me e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Iris Daiani Paganini Dos Santos

Vistos.

I. Autorizo o praceamento do bem penhorado, pelo sistema eletrônico, 

nomeando o leiloeiro público  FELIPE DOMINGOS PERIGO -  JUCESP   Nº 919 

(www.lancejudicial.com.br), regularmente habilitado junto ao Tribunal de Justiça, a proceder a 

realização dos leilões, sendo que a alienação judicial eletrônica, especialmente o edital a ser 

publicado, deve observar o disposto nos artigos 886 e 887 do Código de Processo Civil, assim 

como o Provimento CSM nº 2614/2021, Provimento CG nº 19/2021 e Comunicado CG nº 

1082/2021, que disciplinam o Leilão Eletrônico tal como determinado pelo art. 882 do CPC.

II. O bem levado a alienação judicial foi avaliado em R$ 7.222,00 (fl. 173). 

Será considerado vil o preço inferior a 50% do valor da avaliação, nos termos do artigo 891, § 

único, do CPC.

III. A 1ª praça terá início no primeiro dia útil subsequente ao da publicação do 

Edital ; Não havendo lance superior ou igual ao valor da avaliação por no mínimo 03 (três) dias 

seguintes, seguir-se-á sem interrupção a 2ª praça, que se estenderá por no mínimo vinte dias. 

IV. Na 2ª praça não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da 

avaliação atualizada e a alienação se dará pelo maior lanço ofertado respeitada as condições aqui 

avençadas. 

V. As praças serão realizadas exclusivamente por meio eletrônico, através do 

portal http://www.lancejudicial.com.br. , nos quais serão captados os lanços. 

 

VI. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

VII. Havendo comunicação nos autos acerca das datas designadas e apresentada 

a minuta do edital pela empresa nomeada para a realização do leilão eletrônico, providencie a 

Serventia desde logo a sua publicação em caso de gratuidade de justiça. Em se tratando de matéria 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Mirandópolis
FORO DE MIRANDÓPOLIS
2ª VARA
Rua Adelino Minari, 726, . - Centro
CEP: 16800-000 - Mirandopolis - SP
Telefone: (18) 3701-1122 - E-mail: mirandop2@tjsp.jus.br

paga, a empresa nomeada é responsável por sua publicação em jornal de ampla circulação local, 

com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, comprovando-a nos autos com a mesma 

antecedência. 

VIII.  Se o(a)(s) executado(a)(s) não tiver(em) advogado nos autos, intime-

o(a)(s) pessoalmente, por mandado, nos termos do art. 889 do CPC; se, por sua parte, o(a)(s) 

executado(a)(s) tiver(em) advogado nos autos, intime-o(a)(s) na pessoa de seu advogado, pelo DJE, 

nos termos desse mesmo dispositivo.

IX. A Serventia deverá providenciar, demais disso, as intimações necessárias e 

a cientificação, com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência, do senhorio direto, credor com 

garantia real ou com penhora anteriormente averbada, que não seja de qualquer modo parte na 

execução, também por mandado (art. 889 do CPC).

X. Fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor do lance vencedor a ser 

pago pelo arrematante.

Intime-se.

Mirandopolis, 16 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Mirandópolis  Emitido em: 17/02/2022 12:24 
 Certidão - Processo 1000826-47.2019.8.26.0356  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0116/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP)  D.J.E 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Autorizo   o   praceamento   do   bem   penhorado,   pelo   sistema   eletrônico,   nomeando   o 
 leiloeiro   público   FELIPE   DOMINGOS   PERIGO   -   JUCESP   Nº   919   (www.lancejudicial.com.br),   regularmente 
 habilitado   junto   ao   Tribunal   de   Justiça,   a   proceder   a   realização   dos   leilões,   sendo   que   a   alienação   judicial 
 eletrônica,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   e   887   do   Código 
 de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   2614/2021,   Provimento   CG   nº   19/2021   e   Comunicado 
 CG   nº   1082/2021,   que   disciplinam   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882   do   CPC.   O   bem 
 levado   a   alienação   judicial   foi   avaliado   em   R$   7.222,00   (fl.   173).   Será   considerado   vil   o   preço   inferior   a   50%   do 
 valor   da   avaliação,   nos   termos   do   artigo   891,   §   único,   do   CPC.   A   1ª   praça   terá   início   no   primeiro   dia   útil 
 subsequente   ao   da   publicação   do   Edital   ;   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no 
 mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte 
 dias.   Na   2ª   praça   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   atualizada   e   a   alienação 
 se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   As   praças   serão   realizadas 
 exclusivamente   por   meio   eletrônico,   através   do   portal   http://www.lancejudicial.com.br.   ,   nos   quais   serão 
 captados   os   lanços.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Havendo   comunicação   nos   autos   acerca   das   datas 
 designadas   e   apresentada   a   minuta   do   edital   pela   empresa   nomeada   para   a   realização   do   leilão   eletrônico, 
 providencie   a   Serventia   desde   logo   a   sua   publicação   em   caso   de   gratuidade   de   justiça.   Em   se   tratando   de 
 matéria   paga,   a   empresa   nomeada   é   responsável   por   sua   publicação   em   jornal   de   ampla   circulação   local,   com 
 antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias,   comprovando-a   nos   autos   com   a   mesma   antecedência.   Se   o(a)(s) 
 executado(a)(s)   não   tiver(em)   advogado   nos   autos,   intime-o(a)(s)   pessoalmente,   por   mandado,   nos   termos   do 
 art.   889   do   CPC;   se,   por   sua   parte,   o(a)(s)   executado(a)(s)   tiver(em)   advogado   nos   autos,   intime-o(a)(s)   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   nos   termos   desse   mesmo   dispositivo.   A   Serventia   deverá   providenciar, 
 demais   disso,   as   intimações   necessárias   e   a   cientificação,   com   pelo   menos   5   (cinco)   dias   de   antecedência,   do 
 senhorio   direto,   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   que   não   seja   de   qualquer 
 modo   parte   na   execução,   também   por   mandado   (art.   889   do   CPC).   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre 
 o valor do lance vencedor a ser pago pelo arrematante. Intime-se." 

           Mirandopolis, 17 de fevereiro de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0116/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Lauro Gustavo Miyamoto (OAB 232238/SP) 
 Carlos Alcebiades Artioli (OAB 197621/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Autorizo   o   praceamento   do   bem   penhorado,   pelo   sistema   eletrônico,   nomeando   o 
 leiloeiro   público   FELIPE   DOMINGOS   PERIGO   -   JUCESP   Nº   919   (www.lancejudicial.com.br),   regularmente 
 habilitado   junto   ao   Tribunal   de   Justiça,   a   proceder   a   realização   dos   leilões,   sendo   que   a   alienação   judicial 
 eletrônica,   especialmente   o   edital   a   ser   publicado,   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   e   887   do   Código 
 de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   2614/2021,   Provimento   CG   nº   19/2021   e   Comunicado 
 CG   nº   1082/2021,   que   disciplinam   o   Leilão   Eletrônico   tal   como   determinado   pelo   art.   882   do   CPC.   O   bem 
 levado   a   alienação   judicial   foi   avaliado   em   R$   7.222,00   (fl.   173).   Será   considerado   vil   o   preço   inferior   a   50%   do 
 valor   da   avaliação,   nos   termos   do   artigo   891,   §   único,   do   CPC.   A   1ª   praça   terá   início   no   primeiro   dia   útil 
 subsequente   ao   da   publicação   do   Edital   ;   Não   havendo   lance   superior   ou   igual   ao   valor   da   avaliação   por   no 
 mínimo   03   (três)   dias   seguintes,   seguir-se-á   sem   interrupção   a   2ª   praça,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   vinte 
 dias.   Na   2ª   praça   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação   atualizada   e   a   alienação 
 se   dará   pelo   maior   lanço   ofertado   respeitada   as   condições   aqui   avençadas.   As   praças   serão   realizadas 
 exclusivamente   por   meio   eletrônico,   através   do   portal   http://www.lancejudicial.com.br.   ,   nos   quais   serão 
 captados   os   lanços.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Havendo   comunicação   nos   autos   acerca   das   datas 
 designadas   e   apresentada   a   minuta   do   edital   pela   empresa   nomeada   para   a   realização   do   leilão   eletrônico, 
 providencie   a   Serventia   desde   logo   a   sua   publicação   em   caso   de   gratuidade   de   justiça.   Em   se   tratando   de 
 matéria   paga,   a   empresa   nomeada   é   responsável   por   sua   publicação   em   jornal   de   ampla   circulação   local,   com 
 antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias,   comprovando-a   nos   autos   com   a   mesma   antecedência.   Se   o(a)(s) 
 executado(a)(s)   não   tiver(em)   advogado   nos   autos,   intime-o(a)(s)   pessoalmente,   por   mandado,   nos   termos   do 
 art.   889   do   CPC;   se,   por   sua   parte,   o(a)(s)   executado(a)(s)   tiver(em)   advogado   nos   autos,   intime-o(a)(s)   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   pelo   DJE,   nos   termos   desse   mesmo   dispositivo.   A   Serventia   deverá   providenciar, 
 demais   disso,   as   intimações   necessárias   e   a   cientificação,   com   pelo   menos   5   (cinco)   dias   de   antecedência,   do 
 senhorio   direto,   credor   com   garantia   real   ou   com   penhora   anteriormente   averbada,   que   não   seja   de   qualquer 
 modo   parte   na   execução,   também   por   mandado   (art.   889   do   CPC).   Fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre 
 o valor do lance vencedor a ser pago pelo arrematante. Intime-se." 

           Mirandópolis, 17 de fevereiro de 2022. 
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